
cor!Àâ.g"j.o b€ Lrc rra ÇÀo

.qn^ * ítkD{

Junto aos autos a proposta de preço final
cadastrada na plataforma eletrônica, referentes
ao Pregão no 2024.05.16.2.

Juazeiro do Norte/CE,3 dejunho de2024.

P ndido de Lira
Pre9 ial do Município
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Transferências entre contas correntes BB

G33E031 í 07059730í
0310612024 11115129

cotÍlas,lo trr LrctraÇ^o

ao.rr "- 41?4Debitado

Nomo

Agência

Conta corrontê

Creditado

Nome

Agência

Conta corrênl6

Data

CEVEMACVMPSLOCLTDA

1604-7

7724-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE J

433-2

4675G2

3.13E,50

Nôsta data

TransaÉo eíetuada com suc€sso por: J8504261 RAIMUNDA SOCORRO BENTO TAVARES.

Servi@ de Atondimonto âo Consumidor - §qC 0A00 729 0722 Ouvidoriá BB 0800 729 5678
Para deficionles auditivos 0800 729 0088
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PROPOSTACONSOLIDADA
LICITANTE: CEVEMA Comércio e Derivados de Petroleo LTDA.

Com sede na: Rua Leão Xlll,669, Salesianos, Juazeiro do NoÉe/CE.
CEP: 63.050-030 Fone/Fax (881 3572-3322.

CNPJ: 06.943.551/0001-75 ESCRTÇÃO ESTADUAL No 06.701260-4
Dados Bancário: Banco do Brasil AG: 0433-2 Conta: 24659-X

DATA 03/06/2024
HORA: 09:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

PREGÃO ELETRÔN|CO No 2024.05.16.2

Áo lr,luocioio de Juazeiro do NorlelcE.

Pela presente declarâmos inteira submissão aos pÍecêilos legais em vigor, esp€cialmenle os da Lei tederal nc

14j3312021, bem como às cláusulas ê condiçÕes do Processo Licitátório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.05,16.2.

Declararnos que náo omíeu lato que nos impeça de participar dc rnencionado Processo de Licrlaçáo

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresenlados engiobam todas as despesas com IÍibutos,
irnposlos, conlíibirÀ@s fiscais, paraÍiscais ou laxas, inciusive, porvenlura, com serviços de lêícerÍos, que

incidam dÍeta ou indiÍelamente ro valor do veiculo colado que venham a onerar o objeto desla conlrataçâo.

Assumimos o campíomisso de bem e lielmenle íornecimento do veiô!lo e acessorbs especiÍicados no Axexo
l, caso seiaÍnos vencedo(es)do presente Procêssó de Licitâçáo.

gliqlg Aquisiçào de veiculo tipo ambulància (lipo B) deslrnados aos pacientes ate4drdos pela Secretafra

futunicipal de Saúde dE Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçoes aoresenladas no quadro abaix0

APR ESENTAIVOS NOSSA PROPOSTA ABAIXO

ITEM ESPECIFICAÇOES u
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01

bulánc,â de §uporte Básco (rho nt - f,Po
AN,f URGÀO - Dêíin çá./Ap!rcaÇào ,rô1.!ro

eíinêaio Êo Íânsto1Ç lnlêr-hosprlalrr dq
Lôr1ês corn rilco dr vxJs cdnheciso c âq

pÍé"ho9p4alai de o!üentes ôolÍt
de t;!á dâgEonhê€úo, não clá9gillcôciô
Êotêrcial dê nccêssrlar dê ríloivcnçáo

ôdi.a no locsi ê/oiJ duràr,le !Ânspone atô o
da dBÉlino - Ambuláôca Tipo B Cot

âncâ, CàradêÍiglrcas golê 3 VêlcL o iips
ígâír aom ca[ocêre êÍ açô lFô chã§ss oú

irororloçs Onirtnât do Íá-orLêà: Zêrc km. dt,

fáE, c.rçáo ,ro à10 de conlrílaçào ou prstÊrror.
EaJDa1e,rtca Ob'|qe.'oÍ'os êr:iidc! peh

i:oxTn ln.oa -pneas (l'roioilsrâ- ê p-assBsel,o),

U
N

D
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A
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poltr ralê.al no corÍ,parliírÉrlú do Daciêntê o
d,ja6 pcrias lÍâsêi!âs côai abeíura lon:onlal
nÍniína om duár posiçóes (de 90 c 18c aÍâos
or 90 c 270 9Íau5). lcndo cóino âlluÍa nllnirnâ
- 650 a!Í. coín di§poltvo aL:o.nàirco Frar
ínerté. âs 8bo4as, rmp€drndo sêr, íôchehônlo
êsíonlonêo ôo caso d€ o vêículo e§:ecóíe: cnt
d.snlvâli Câblnê,Carrccêriâ' Poílâ3 em châêô
com rêvcsiricnlo inlârlo éJr polcstifelro si.r
íÊahos .n!cí\o c exlêrno íc§islcni.t e dB

ãbêrtJÍa! de íáqi acronarlerlo. O p,)etr c§loPo
'fiào c6ve ser üco'rdtcronâdo nâ salác oo
átono xrcrio, oirnênsÔe§ cornpíknc.lo tolsl
nrinÍno 5 m0 mm, OstànÔâ miiliína êí116
erro§. 3 2'J0 mm, AlluÍô mÍnÍra: 2 100 rlr,
Cornp.kFênlô manrmo do salào de aleni,,rh01lo
2 8m mm. ÂIurâ mlillf€ do 3alào d€
á:ênc merlo I 75O mm Motor D ânlêric,
múrnro 4 crlrodío3, Po:ànoa má! mã iguât oJ
suÊ€í0, a 125 av: TcíqLê Íráxrro iguS: o.t
Supero- â 24 XgÍrY1. Súl€ína de aÍmà'll€çáol
inj€do oletíônlca dkêi8i AsprÍaÉô húoô
c.-pÍesrc'r Cortbustl,rel ôlco di.sêl:
CapâcÍdâdÊ mi:rmo dô ianqiÉ do ccmbJsllvÊi.
65 lilíos TrânsÍissàq li,tan,Jet dB, ro ÍÍ Írimo I
veloêidâdes a Ííertê e umê à íê OÍcAáô:
Elótr ca. rÉráulaà oü êlelro'hidráulcál
Cápackrage do câÍga ín:nimà I cco Kgi volume
Úl.l .nrnrmo do cqnpaàmÊôlo (Í§ cárgâ 1(,'m3
Ssspêrsàc Os cornDon€oies d€!s.ào possurf

ú^r ciíÉnsolaÍanto quê exccds â câÍga
lmposla a{r aada n'eíniro Somê1iê 

'cíâcpêmrliJâÉ coíreçôe3 apícvàdes polo Facncol"te
de chalsi ou moiob oco, pgrâ coínpêns-l.
denexôog inicvdri olêÍr dÂs toleíátrl!
psínrlrdss Nào sê'áo P6ÍmlElÂs .oÍrÚÇócs
í,aldJ éo @sbalânc€amooro o verculs uÉverá

sar l".ií€guê bãlanccadoi c ccall]nlo c,ôs

slspen9ôer dlaniêrra ê lla3eíà dcvcrá Dcsrux
êíE3oa/eí aiêncla sat síátóí âs qúanlo â íediJçàc

das vi5ÍáçôâglrapdaÇó€s oÍginadai lE
iÍrôgulãnalllde ds v,B de c:Í(],iaçâo 6/0.
caÍÍoceírâ, Írduttndo âdÊquagamc4:Ê, aq

inlúrias aJc írc| vêntu.6 vnam a accíflô1.' q
páironlc l'á.stoíâalo. Si3ialra do Seguránça I

Ê.€u :or SislcÍ.É A,rl.BIoq'reD (ABS, rài
cueiro Íoda5, S,s:êí'rá âiJxil,áÍ de tcnagerl
(EED, ESP ou.m,lar) Aióags Íroâter$ 

^lnrmd(slllêfla 3'lr'urlot Farfts dc aêcÍrnà A.:
tundi.r::rãdr CoalÍolo alêtíro áos ndros
o sricíos ooílo cte íurÇâ 12 V Radlo PÍÔlúl(-
ce cJÍt<,.Jcqo oc tepâlês ADÂPrAÇÁO PARÂ
AiVISUúNCA D€ SUPoRÍÊ tsÀSICO IT]PO
B, l:..s'nrl;no! Ccrloímê Pííôí â no : O!8 

i

Pr 3ér,o € c ásciíedo' lFo vcnlurr,.
irá,|ô.xcl,o € lluÀ&rêfc com má3cera a chrcole

lara oxrge.rrçJo'cilndío clê oxrgênÉ poülil
hc-r va.vuta. malele de r.qànàÂ contenao

bgloloscó9 o üc.to o ,nÍa,rtl. íaEiusulrdoí
l.lsnuâl e<lullo/rníanlrl. cánu ôs oÍãra1.9eâ! de
[arnaneor varreoos. luvág cescâÍrávêri tesoura
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Ínin;-rc, os túguint$ itê"ra (qLê

d€tâ:rsdos na laquénqa): sLÍlalzadoí oplcê

luc ê Ínóvêl m4aá aíiculôdÉ e col|. rcda.
supo(c pÂra soÍoi Írrlal!çào do íÉdc
oxigtnlo com ciínoro, válvglg. mánàrietÍo
Iotat ds lâcri vrtualzaçáo o Íeqtê ccm o

ac1rslrco ceuipãmênlo oe
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raa ci}:l ponlâ Ío,rbâ. €speÍôdraFo
€sf gnr om Ànórnet Ío adulto/tnÍantil ãladúÍâs dô
'5 dr compíeÂ3âs c:rLlrsrã! êstêíeis Dac,Jl(,s
d! gázc estéíi, prolêtorei pâie qJ€iítados o,r
êlrsclrados. cátetgÍos D8r3 ollg61açáo ê
a§pteçào dê váÍio§ taírlanho3. mal.to aê pano
coalordo luvas críur§ Éa5, C/rmps umhlrcáts,
eclÍetê ê§lafil pâra COrtB d0 íiordào 5ócq
plátl:a, Fãrã placenta ccbêÍlor, comp:êssÀ§
ctúíglcas e gázes estéíêts, !Íâcn ncs d,o
ioêoüí,cáçáô, supolê pâíd soro: prânchâ cuílâ €
iôrga prÍâ Íiolilrzaçàc d€ çoluna lalâs paía
i,Ilobrlzàsáo dr mêÍüÍos e con,untc d€ colares
crníar,s. cclele Íiob.ltzacoí {r:l§ai. tascos cê
sorc Ísrclôg,so e rrger ra.toto, háMagEns
lDrn!u,3res. cobenorês: oolêiêg rcíbtlvos O.rrâ a

incula?ào. lãnteína dc mào. óculos. fl!áscâ ss c
Lvenlars ck pÍoi6ção É 4ralerr§ .o.n

inêdrcaçóes a sera,n ooí,.,dag eír grolocolos,

F€lo5 96rvço5. A5 aírtu:á1clas ce rupola
pâsrco quê ?a ram laínbên' aç5es rla
hahãrÍEotc dêvcíáo contor o íhâlcnâl Íriíi'Í)o
!a,u satvumario t€rte5ir€, €ouitrco ! êr'r
zluras ma sts dê Í6Íàíê1l.rs ê Grlrntcí d€ po
qLimico s€co óê 0 I Xg. tfles â ccrê§
s.rlrzrJorer ná"8 rsoamenlc ce á ors.
ldrve1dc cóntâí. ê,ndo com co.npôlihcnlo
Eolado 9i's e !Jà guaroe, qâÍaôundo Jí 5.! áo

íje alanc.me4lo .rs vri'nns dê, no mr.1rÍ\o. I
lmltros cLbEcs Câbrae / CâíocêrÉ' À ê31Íulura

lJa calÍno e da côrroclna geró ontíal ,lo

lvê culo, con§líLrdá êrn rço A rllurê lrtlêínô dc
!ê,culo dcvê,à sêr oÍgrn.rl da tabnEá. scm qua

isota âtiô,ada e pálte conslrLtve dá âmDrlâÍciã
lC p_êu est6ÉÉ nàc oâverá 6êí acondçiorodô no
isa:6u de ateyrdhÉnte A rnlêÍcoÍnu1rcaçào entrô
in cêrl.ê a o sã ão ãa ãtend,'raôtJ clcverá !ê
liar po, nra'o de ab€íJí6 qiê pcalihlle 3

lcarsagem da rfiE pa3tcá clc lo"n! coríuítovc
lÉrgo'1oÍ,câme,1lo. sendo â abolJÍa ccnl âlluÍa

IriniTr dê 1.4CC { n. s.rn Íjo,la coírl

hcabamento sêÍ ãrcstas ou Pontos coflaÍ:ies
iqssi- cs uêíqrlcs devoião sor ÍoÍrecidos .oÍrl
E ba co3 1/': na cJbrne Po(as €m ch3pa. com

],cvest nrenlo interno am po nsl [6no, r.xjÍn,

líechc§ la1:o rntemc cc o crl!Íro, râsi$lÊÔleg ê

]d€ aocrtu.ãs de íásrl âconÉmsfllo Nd

F€íoaÉ1â. a '€veslm€nk nl6íno or:rc áq
§haÊãs ír.t!làl'o3. €rlêrna a liiÍ,,rado - f:u'rral
sêrá ên potuíelalo com ercesture dc ôtê 40
nlm cortoÍmé o vaiculo p!Ínlií com tnar<laoel
co isolãllre,.t. lêrmGacúsriao. rÀo podêndc sêí
rtltredo pâÍã êsle Íln. hopcr Oêv.íó Éei
cotâíl .le oslnco rçvo_slldc or á Lírlnrq
É1l|deÍíspanlc soL ô§ portes 'âlêí4|! pôrq
lâcttar E ent'aoa de pâssâOêÍ06. &,nrpÍe que a
;9!à.cÉ dc aoio Ec p!o Íoí mErcÍ que 40 cÍn]
i:o3 dmên6óês:oÍrpativ.ls cúnt o vêrcuio úi
1;cc,crt core noí.na dô ABNT. Dova'a :ef
Dotâúâ de cegÍáu ou esÍibc'cvôttldo éÍn
âunrnio antde.íápár:a paÍa acrslo o, tolàq
câ árt,-l.nla na pcrla lrasc ía dê gmbulânc â 

r

coír P'€vrsâo pã,a enlíods Úà ma:a ro!-â1,.j

rêírpre clrs â I àlànc,E do so.o ao p.bo ,lo !à áq
oe alcndrÍisrlo íoÍ maor qLê 50 cn pdÍ,
êrUâds d€ n'ãc€ corô dlnrclsõcà cotTativcrE
cor} o vaiaub rtê 6coÍdo cor as norrrns 0q

^BNT 
Srllrrnà flêt'rco: A ôlír6nloçJo dsvc'ài

s.?. lôlâ po. dues bat€Í,as s€rdc a do chrssl
oíiginál oo ÍabÍicaFtê ê ã auxi€r írdêpêídêí:q
tpára o companrncntc a! aradúnênto) [!sii
.êôun lí brt.riá íêvêrà l.r ao toô crclo
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pícÍundo r lêr no mrorio. 150 A, do lrpo §om
mà1ulôíçãô. I2 volta, inolalade ofii locelde íác{
àcclso, d.vêffjo f,o§súí dÍeno dc pícleÇáq
paÍa ê!1laÍ coflo§âo crgo ocoía valrÍncnlo cc
soliçào dü riesífla O rslcmô êlêtlco cêvêra
e3ia' i: rhensDnaco pacl c êmF'êgo 3.ÍxJlânêq
cê to<lo3 03 Íên! a6pâõÍc-Edos :ao rêra,rk| q
cq- paflcnl,rs,, quo' co.h â viall'Ía ell
movmonto oJor ostaciofads, som Í'scc d1
soJÍêcaígn lo alleraúor, Íãçào ou cls]U.rtoÍes.i
O rrlculo dcvêÍá sêÍ Íomêci(,o çom alloÍfiec,cll
oíErnai de Íáb.lca. co{i capacidadô de cà'íegal
ombas ís ba:êÍras Â prên3 càrâq
srin ligrca'ncl^:o c àllmoírlàí o s|stoínâ clelncd
dc ccriunlo lndeps.rdenls da polênoc
ncc?!sá'lâ áo âll!Ín doí não 5c-ào ad.iddo{
àliêÍnadoÍes mênoÍga quo lao Â O srslcm4
doveíá conteípráí uin câíÍlroâ(or flutuadnr del

bdtsíra m,n|r|c ítj A tj vol auicriâtco ps.4
rêcâr!a da betâ,la auxilar qJÀndo c v6iculo
nâi êslva, êm ulrlizaçào Estr cir,cgEdoÍ dê!ê
sêr ligádo á tonradá do cap(âçác ctternã
OrvcrE havgr uÍF alslcrrs cue bloqueiÉ
ãulomal cârunlê o rrso da batafla do rÍrcior Dâra

álmontaí o corDertirnêrlo da álê,ldtmenlo e as

Lr6s âdicnrab d€ eí6rgôncie. quanCo c

i€ioulo esliv€í com o moloÍ dcll'€'rdo C

compod merlo de 4sndimenlo e o cqui!âmeiia
olêlí1c4 sca,,rdádô cêvêm §êr so.vrao3 pot

ckcuili! lôtàrinrc 3apâíadôÍ e drstrnlcs do!
c ícúr!.âg do chagsldâ vie:lrâ 

^ 
fiaçào deve ler

cóo oos pêfl'ràncr)lus íe ccíc§ ou ler

ídanlrf|caÇó65 §(,n nJm€íoslleuas do Ílci
lorlura dlsÊosla§ aÍ chrcêle! ou sistomâ!
§er clh8rles, conlecçlo[ádo! côm csboÉ

Eaírál itutomot?o cgn reslslénc'â j
lcÍrpcíauío mlnlma d. 105' C. E,es scÍác
.d€[l Éêdos por códgos no§ :ormlnE,s ou Iro!

,ont!_s dé concxáo. Toc,o! o§ ch cal.!
amaçôe9 c liâçôa! dcv.nt !êÍ ÍrÊcos ãc

côí9srlÍrrerlo oo olond lfanto ou aÍmaÉ! p3

braçodÊÍas plásl,cas i§olodâ6. â ffi de €vtd
íêrugam e rnovm)€nlíJs que p(É!áín ír![liar er
alííos. âoêío3 9ÍolJberànciê! ê dêtg Ícdas
es abcÍL/ás no v alrÍa dovcÍr §ê1

adêcJâdamcntc câ árêlâdâs ,!ía cossaÍ a
ílâçáo todcs cs ilens usaco§ paÍa pro:êgêr úLi

sêgura, ! íaÇáo clevem seÍ adê:Jedo! parq
utilrâÇão ê sôí paoíác aJlomoliro. aêIêoi
narirho oJ alárónlco lodos cs componanlêi
elêlncos, tea:nineis ê nor:os drvqr. ler umâ ahi
dc í|o qu6 po9§ibrlilo pêlo mêros quet
suE3l:, çócs dos lernrrâê dá Í eçào. Iod,rs c5
ciÍcl lor clêhrcos d€veír 3er pío:âgrdol puÍ
dr!.!1loÍês pr .lclpoi! ou d§po§lDo3 elêlÍó4ic.)l
dê-protêçáo a cofisnle (d§lunlorcs àrrcmálÊo!
ou rnânu; s dG aÍmsÉo), á Ooro. sct a. tacr(

runoçác c acosso peia 
'tpêçáo 

e ttrar'Jl6,rÇàol
os a,ÉgÍd.las o escLremag de Íaçàu eni
po.ru?'-ês lncL.ndo cê{rgos e l.5lâs cc pêÇal

Ên5Íáô. óêv€ràc a9í íorrcc.a,,os oí sêpátôÓÚ
iúor cs compononroe clélicos . liôçáo dcveíi
sê' lac l'h€nl€ ircô!3r!Ér6 aYevôs dê aúâdrc \rÉl

rnsEêçà! o€lo oJal 5e Po39á rêãlEai
vrÍ{lcaÇô€s u ,ránúl6nÉo A3 cnar,es]
dr!ço!llvoE ,ndlcâdoíos o .ontío,.6 dêvcr, osidr
t crlEirdos s írslalados da manlrra ô íJc,IlàÍ 3

ÍHno;Jo e menLlGrçâo O! êTcü|rcu erlcíioni§j
des làmoaoas cl'êvcs crBm§rrvo§ elelÍôírÉoÉ 4
pêças I,xí§ cc,cm $or ô píovô óê corrosào e dq
mleÍ-ponca 03 .qulporl!rl03 eletíorlêtÍônraDl
!&!gj1l aqlrl,.í-]!Í!:-s!Ec!!q:s!- ou -!líolclc' ê6 |

Rur L.to Xlll, 599 - Selcslenos - CEP 63.050-030

Ju.zrlÍo do Nort - CE - Fonc: (88) 3572-3322
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á ftí cL êslaÍ íâdÊçào elêtÍrÍflãgnelica e e
ccnseque.le ÍtêdêíéncÉ em rádios e ollÍos
equipáírêí:los êts1'ànEos CerlÍa, eekEa
conposla dê dbj.,oloí téímÉ5 e autcmái,4c
mbs o chavo g€râl iíBl!,ac,o oire o ãr.,náro
cofl ooías coíeúças êm poiiúallano e e
divBor, dâ 6âb na/seláo ce âlêndinentol
l,1vcÍsoí Co coírÊile coÍriinus (í2V) prra
âhoÍnád6 (110V) !o4".! capscidsoê dê 1C30 W
d€ porÉncra O pârôcl slÉtÍrco rir:eírô
rocêlzado nà p3,ea€ sobrs J o3r':cáa,a pÍorr'1á à
côtücÊirÊ íu pasiEnia. dave.à possfliÍ Jrra
ràgua mlagíadâ coÍn, no nlnimo. o(o tcmades.
irondo quatío lnpolàÍRs (2P+T) d€ 110 V iAC),
duâs 5 V (DC) padrão USB c óues Í,ara 12 V
(OC,, oléT d€ .rtê.r.Jptoíês coÍn tccles do t'po
hil.í-r..sdás" ou Com rndEador lu.nnroso Àt
ioí:"ed9s eÍóiíiÉs dowÍâo manleÍ ums {rlrlá cta
fnÍ1r,ní da 31 crrl dc quaiqLer laíl1ndâ dh
br !árb. Lr . toíradã lnpotár t2PrT) de I O v
íÂC) ,ncntâda na plrÊoê opos:e. nr aí Íê dn

fê! áo torâc ci do p6êeôle secunaário (a!sc10
Ea lr,p!,âçàol Íoírada oxlerÉ llíprEÍl pdía

tsptrÇáo dé êLÍ9É ins:alsds n. pa"l€ suce.oÍ
pc lãdo êBqJGÍdo do vaicu,o Essà l4':1áde
p€v€íà qttar pÍo:egÚa conlÉ rn:eÍnpêr.s.
b3tândo em uso ou rác Dc\,cíá s6i
FcoflrFaôhada poí Lm ío de eíensác dc

lrFvàda rúrstàncE es fllêmpéràs e compali"el
ÊcÍr o sisleí'la c,e ltuque§. tendo no Írlnrmo. 2C

fnelros de corprrmen:o Ufi lrânlloiÍrâdor
âJtdná:cô lgedo a tomàdà dê ceatãçáo cJe
Fc'mtà o cárío scí lgâdo á u'1â íêde .lerÍ cà
c.ín r€flsâô tânro de 110 como d6 22C vcê ê
corl sr,lâfia ôJ:or3! cc dG ca nulacc Êrl B o
tÍÀnitoÍmidoÍ ê o r'lvÉ'Bor, dê l.1(do n roÍneuJr

3efirp'ô li0 Vci pêie ês lo-adã§ inlêrlôs
llwlliní(áo A iluaiiô8Çào do cori,sPrtfie,rlo dli
üloÍúrflênto dO vêlculo d€vÊ Êer d! dOIs trpoil
Nalríal - r'|!<ir5n:â iiuÍnrrâÉo íúÍnecrdâ ?Blás
,án€la§ do velcu'o (caDrno o aôírccenal co.n
vÉ.o! opâco6 ou lôlââdos Çom tÍüs laxõ§
tíe:.ilerenlê3 Ilo ccmÉartrnenlo 09
ateníianenlo Adic.ar - dlvcrà sa'í€úâ poÍ, ío
lnl rmo 6 (s!ls) luÍnr'rôítág aom LEDS
insalartas ro lcto, crr,r ciâúêko íl:nr,}c ch 2oo
,rm, aat cas€ c$tampâda er4 álririt, co;
b'anca podôâdo ulil-laÍ Jm dos so:laertcs clg

LID qu€ segueÍ Guá,oJeí que §qê a orÉc. ô
lumrlâra deve,á possrriÍ á lêíEào de l'âhalto
cê lZ V a !.onsuÍio fi)mtnal {,e I AmpêÍC pcr

Jumi'$rie Os LEOS dcvsráo posserÍ co'
bacdomlnâqlêr:rênl6 c.i6tal ca.n lêÍ'roekltuía
in;irírâ d€ 5 35C K ê Írárha dc 10.(Ni K. Coít
'Enlc dê potcârbanalo taÍrs úcldo. ccôr
:acaoarrcnto corrugâdc pa'a drluslo da lvt,
iJsúLbrkâs c,c lormâ â llumlnar lodo o
icompanune,rto oo pacrcnle sesundo pádries
lrn .ntiJJ e3látlêlea cos pê â ABNT. Dêvela
jporrurr tarntre'n. duas luÍn,râ,ia§ c4'í '.14,r

idrí'gd(, soi.o i mdcá ioílcnd; sc' Pês5! Í, ro
jnr r.mo.8 to,tol LEO$ dê 1W codô. lêFúo.ôde
ILEO inlonsdâde luÍrrro3á -rirrnrÀ de 40

lunúns Pos$uiÍ no hínimo, 50 (crnquênlal

llEDs dc âlla Gficiància lum,nosi. lenclo êâdq
1 EO ,n:c$dac,ê lLr,ncsa mlniÍô dé 7 coij mc
g ârgulo dc ábarl!Íá dê 70i (cltGgon, alto
b:iho). 'Potstrí, no miniro. 5C (c nquen:á] LED§
tom inlênsdad! lumrnosa dê 12â00 mi o
ãr9lrlo d. âhân!'D dc 2C". CoÍn làíp.rdas do
Eo cml no Írnr.no l2 (do!c) LÊoS cc ata
ficianc a uminosã. lcnco ctde LE0 i,llens,:ade

L

t

&t*



lumrnasá mr..úne dâ 7 m.J rc c àngJL, ,o
bbc,luÍa dc l2f lcalêqoÍ a alto oÍ.lhol Ca,'Ír
môc,jlo âtculDdo coín, io rnir'Íno, 4 (quol'o,
LEDS de I lV càda lendo câdá LEO inlensldaos
lumfosa nr:ôina de 40 iu'nêrs, clotador de
lcnle colinàdora Gn plalllco clc angênhârla cofi
íêslr:êTc|a áulrxrolrve e ôl:á !lsihldaoo os
tEDs dovcÍào posluí côí pÍgdrnoaírlêmeile
cÍ§tâl com leÍ\paralúía mÍrmâ da 5 390 N e
nóxúna dê 1O0OO X. O'Jàlquêr qus sára a
bDÇáo àplÉâde êsta dârêÍá co[la'ccm l.rlê
Êm pol,aã,boÍ1âtc lÍãn§lúciro. Os rcrcnamànlos
Bclem rrslsÍ c,sposlos nc pain€l Cc caínánso,
t efll,o do Êalãc do atondimenlo. com
l.t!r.up{oíes de tecl!s com vl!o: umirlo3â
ndNdua aê aoonemenlo ou coÍr ndicâco'
)!Ínina§o A i!Írrnaçào exleí'a deve', aotllâ'
i.o,n hô.oíorês tDo íaÍoi arteul.do r€guláv€l
mlnuâtrênlê atô pófla lrâ3alrá a nEs lslêtr|g dd

icaÍíocerie. <.om ,.onEmrnlo lnd.;lêrdên:. ê
Íoco diÍecjcna, âiu3lâv6l 180' 

^à 
vcÉrcall

podendo sêÍ Coín làmpadâ do lirc alÔgeno c'Í'1
Dorêacia mrnrlô dê 50 W cada: Con I (1cvci
I ED§ dc aIô polênc6, dê Qu,ntD g€íàção, Os
Itêns á que aluocm os rncisos le ll dêveh !e1
coÍ.pnctc! e sGledoc, (om ccniLr:o Ôtrco orr
i, asito cc cngênha'ra ccm Íe§.tlê,tcid
âJlotnulNit c al!ô vlsi'Jtldado 1? t(r CrslAr a.n

'onnâ!ô crculsr coín cnlÊs c,ê, no irrinií]o, ôq
Ínm !o dârrêlrc ElpêoÍ,câçó€s co' cÍsial:l
rêmoêíalJí! clo coÍ clc 6 5@ x t'pr.c,l
c,ipâÍdrcla iuín.rosa nrn'm! 'OOO t uÍ<'ít§

': 
pÉa pa'a cada íiríoli. tüasào dÉ spxcáçâo 14

Vca. coÍoDl! mccrà I I A Snahlaçào Act,slrci
e Lurn,nosa dê EmcíOêrc,e SrnâI2edor tonlôl
pfircrDal.D€v€rá DogÉr. í um si,1aluãí,or pnnerpàl
oo iipo bâÍ'â erl. Íom8to êe âÍco o\, ÁÍ.lilâr ccÍl
;"óiJlo únr.o. Iartê rnlerrça, c.cu' comp+"rent{
rrlnÍro dê !.oto nvr. máxrmo de 1.30C mmj
laíguís .rtliyrô dô 250 lrm ê nrsxr.â c€ 5O0

iÍim ê allura rnrnÚ'la Ce 7C mí, ô |rárü1. de 115

hm rnstÂladâ 10 tc:c, dá Éaornc dc v! cL t
lFalrutuía dâ baía efl ABS (acíiio'litnlâ
lBulsdiex. Fíkêno) rêÍotçêó. com 8lrÍrinio
bxrudado, ou êm ôliÍnirú exÍldado ne cor
bretr, cúpvta inJctâoa êm pollcerbo'rolo na coÍ
vêínrê1"a, lellsls1l€ ô i:lpeclca e dêscclorÂção.

{oíífoslo roí urÍ! ír1rníro de 250 rdu,Lentas c
arnquêrtsi d,icos crn ssôf.s do lur :LEDI
5róp'hrs pâr3 ,luír''nâçâc i(â1ê9oíâ oío !:Í,h(rr

bu ll iooret módulos co.r. no filt{no. r'
't!avo) LED5 cc W cada lenJo cádá IFT)
írô.rdá4ê lumlnôrá ,nrnÍ'ra dê 40 L.r.]êns.

pctá{Ês de ênlâ ..oiimàdc.a en pllslÉo dc
engonlana coT rê3Flêncrà automolvS e áta
lvBô"daoe, 60'rdc diÍol vâ 4as móduhs c€fttrá 3

Ê di,Lsora ros nródulo§ l3:ê.4I ôa co, vcrmê la
!c ália fíequéoqa (riiÍ\rmo do ?40 //a.shcs pol
irinuiol dElrbu dos êquilaÍ.va.nsnto no' lodã ã

líêDsáo vÉ'vsl d. baíra 6o-.t pcnlos cê95s óã

luo ros;daco, coir, clnsurno rraí1lo de 6 A
.fsle equrpa'non:c devêía poss,rrÍ !,!lenra de
he enc ônreulo dc €arg! auton alcc
seÍêncâ.)(lo á corgE da bâler ô quânro Lr

veicL:o nâo 
"!liy!Í 

lbrdo. d6sligendô
írtomalÉárnênlê o êlnalEadd se núc€§sârror
pv{ândo, â3sm. a dêscárga lola dâ bEtcná ê
pogs'veJs ralho3 no oqonaÍlento co molú do
t,€lcL o Snàlizadorês Ííonlas sôc!n<,á'ios:
Dovc,á têÍ 2 (doÉ) 5,nâllzadoíêi estíoboscôFDs
inlêÍcálâdos nos reróÉ drãí:ê cs D€veíá t6Í {

Éom irãlaÍrênto UV Conjça(o .(x!'í6c

$crvrrr,r^ @, :i,
coísasqÀo E{ Lrc trÂCÁo
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h3d, LEO inlêncldsdc lrmino!á mínirrâ (rê 40

i,rnc,rt Oo{aoos do lonto em plasl co dc
EngeflFeÍrá coír re!Ét6adà aulo'nol'va ê ólâ
i/Elbrlrd6íê Siní:lrâchrês !e(êÍârt DcveÍô lÊí 3
itíés, É'1olizedoíei puisâniâs rnlaacalaÍlor 4rê

ceáe le.lo de cat'o(,.@ de eiiaL á,ta,â scndo
hors vermethos o r.,nra ce,.l É r^â ca'cÍ,g.{a, cont
frequênoa r,rín'ma de 90 rásxes po, nr.Íruto

t;êláde dê pollcsrbonâ:c í.sr!:àniê á
c ocsaoloírraÇâo com trálâmcnlo'UV i

uülízaÍ um dos aonaci:os dâ LEo qud
s€gu€m Em lodaô âs opçõcs, o sln.r':aclo4
dêverá possuú lê15ào d€ tírbslho ce 12 vcc d
à*r.ã --,n"r rraxmo da t rmpêre pol]
tuÍraÍra Os I EDs ocvcÍáo cq.s.rr- co,i
vêr.Élha .-dn coírpírmênlo dê oÍroa de 620 d
630 nn- SÍalEâdo'ês uasefos ? (dorsl
§nelzrdo?s nâ pâíê líarêra de âmDJlân], _il

co, vêrm6hâ .oín lrequànc6 minma do 9q
íos,,iâs poÍ í'1rrulo, opeÍâft,o mogÍto a4.n 1l
poias :rnserns ebedss e pcrmÍlndo ,
visuatizaç.5c ôã rlnE àôçào 6s g ítg,géncra nd
lÍàns(o, quârdc aaonaco ccm leotÉ Ít,elaJa
€ín poltr:Eírc.alo, Íosistôôlc a mpaclDs d
dascolrÍ raçáo corr Íal,aÍrento uV'. Podcncc
uti'i,raí lrm dos conclloa dê LED qu€ sêSJem
Em lodas at of4ócs o sinãlizâdoÍ deveÍá
possuií lensâo d€ líabelho do l? v.c (
consumo firíinal i)âmmo de I amÉrê gol
ru,nr€nr Or LEOS dev6íâo possuií cor
verÍnclhs c(,n c€.'rÍ,nmcnlo dc ondâ de 62C ,

:r1 S,ralLzaçào 3cü5iêa S câliràdor
trcê cclr aaYplícado, dê pclénc'a r

a6 0C W RMS corrr 13.8 Vca, m:oi'10 oô
ton§ üistlatos, !Étema d,ê meJ8Íoí]ê cúm
ce gâího e p,cssáo sorroÍa a 1 1]êÍo oe. oq

cqü pámcnlc3 nào pr3eíáo 99ÍôÍ 'u
elslíoínagrÉtiÇos oa/ quáhLêr ouÍD íornra

slra qu€ inlerÍiÍâ ÍÉ recopçào oe slnâl§ d€ Íàdrl
oJ tê,eír- â Í'1cve 03 comaúcs dt loda ,i
srár:ãÉ3 vrru!l e acrislcá dêvcÍào cals,l
loaãiizãios êrn parnêl inrco, lrâ cabinê cld

íno{oníá pêímmndo tuo oprrrçào poí àn'bo§
ps ocupántes clâ cabiné,6 o turooFsrnsntq

,ndepcnco\lê co 5§lemâ vr3uâl â ãcljsl'a o
berJ dolàoo cc' Ocvcaá pos§tt'Í 3rnahzsooi
lá.,]\ncD de íu Oovêíá oôssLr câ.nérã ,lê rê
j"ra -"go- prôretac! 6m !ôrá de ôo mrnrno

17' cofl reÉciuÇáo rrrnima VGA l)câllzaca nc
bartí do rêrculo pzÍE v,§uâ r!âçà9 do ardo'|31ã.

icornnnaoa ao GFS U€vGía possLÍ rp.tlhc
IGPS cc'n rapàs do lodo o l.raloÍ o Íraúronól.

lertuiarmon:o ioul Ílprc!cntnçio dúnuo ir
IaÍííóflo ricloralem 1êlá dê no dllr mo, 7' arm

lÍ.§olJçáo m'níÍE vGA. locálrzâdà nf pi rcl dô

lv€lcLrh prrr v ru5:rzâçâo §o nro:o'i6ln.

icôm§nadà â cí'n€íâ do ró. Po3suÍ no íY'lnr'no

18 roilo, LEOE d! I W çadÊ lúÍ'cl. côdà IFD
lr,ltâ-sldilê klminosa clc 40 lume.s Pclsu( nt
lí,rho 50 (dno.ânt!) LLD, :(,6,í,tersidadê
llJÍn no6B r,6 7 000 n'c ê óFgulo d€ àlj{ra!,a dc
:/0'- Poisurr ro mrnrro 50 (oncJEÍ'lül LEC5

konr r^!âridsdr .uÍ'ir.losd ,lc :2000 rl.c o

iângulo cê áDêrtuÍã dê 20 u Poss!,r no n'inrmo I

ía

ldoi
dC

rmDaclo!

630
3CUS

13 I Vcc Eslê3íi_rnÍro, ioj: cB com
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loitg) LE.D! dê 1 \r, c.dr. tsndo cads Led
rntengdadê lum)nosg dc 40 lumens Po3suú no
rn rirno 3ê (lnnta) LEot cor,1 intensdade
{uínl"ose d0 7 0m fi6 € ângulo de sb€Íturo dê
i70p. Poclurí oo Írrnimo 30 (lrinla) LED3 com
iinle^sidi!íê lunrinocá do '2.C00 lr|. ê ànsulo de

lebenu:g Oe 2ú coftíolê pâÍa qualÍo lpos clc
ls,rallzrÉo Ípâía uso em .óô cme:gôrcias parê

Iso êÍ êm?'gêâêás rà.e uSO oe Cmc'96n._r?s
ijuía,rle o atenc aÍe.Í.o cof1 6 vêculo olrado,
,àra Jso 6m ernrÍgêrcls duÍôr:ê o

desl.camênto), Doláo l€â.dêsligã Faíâ a s rênê

i botào gcír Íe!ônçáo pâÍe sireiê, pâíâ loqle,
,,ôÊ(ta'. Doláo párlr coíulsçáo é.ntra os qualrci
ilics co toque de sfenã: microícrc prr4
ltitzaçâo dâ $r6nê carÍrc ínegeíone. collfals
cà vollrFc do mêgalona. oavêrá seí Íoanécloal
Írl5.Jál ce JirlEaçào dc tôdo o si3re'11â di
srÍa:uàçáo com or&rtâçôos sôbê sorr J!ô ô
lolmtteÇão ao consun'o, rara os orve'sos:rpod
{JE Jso cur.ro, por €r(emdo degiocê,rieí'to eí'l
€mêrganc á. Jôsbcamênlo ê.r ráo em6,gêDüa,,
!.ôíadà sm ôiândine.to. do'tlre outíos qLe sq
itzÉren. nccesÉá'Os Sr!:êr5â 5ê Or$ôr'o O
!eÉul. dév€fá írôssurÍ !m §,slsrns lixc dÉl

lorioônlc c oí comp.Ír1ido, âléril dB sêÍl
leco-npanhadc cêr um slsleinâ otíâl[ d4
oxrg.naçlo Sriiáo:â Íixo úc Oxigénrc Ê aÍ
corip'n:o lredes rntcaradôs aã r'eic,rloJ;
ccntlnJo 2 {dcrs) c lrnã'os ce oxEÉr'o o I aum,
ciindío dc .l conrpíírdi da, io ml/lmo '4
i ros câda locallados na trâsqrâ dn v âtuta, oci

lôdo csqJÉrcÍo, erlío o aríráÍio o.1 gorlq
tíô.rêirâ êm supotles irrdividuârs pâre oí
otindíos coÍ onta3 Írgulávêrs ê n-ecaôrsrnq
conÍável :cs6!c1te â vbíaÉês, Íepldaçóêg
ê/ou cap.laÍ'rentos, possüthàndo ílcebe4
ciindÍos 90 dlíêraírtês ceoaodldeg equiptdd
con: !á vJla p,éiegul.de p.râ prêssáo dc 3,5 i
4.C lol/aínz e mEiômetro rnlcílgado. r:q
írsrc,Ía quê 1ê rosrr utilzrr qLâque: doq
cjli,úíos soín a r€c.rsdeáe da I'oca dq
rniíg,Jêir! o'., vâlvule ca um crl,.'ldro pría ci

ort,i Tocos os comporÉntcs dêssr sisrcmd
deverào respolâÍ á3 nonia! dê lÊguíançq
1r1cl$lvG vercJIa,l vDejllos o 3p1.ávt r Od

§upoics do$ cilihdrcs nâo poderâô se: liYedod
poí mora dê ?Mas OÉ persíuscs Íxêdotes
dÊveráo ÉupoÍtáí.mpeclos 5c11 sr scllat. fu
.-ro:âs do íxaÇáo do9 lcDêcos dcveÍóc lêí
s.J!lê irc tpo'càlrace' As Ciâ:es .âo podêÍà,
ro.t êr .lçôês de âlol|gâÍê^lo, dcfonndade ou
iiollâr-sê con o uso. dovcnoo s,,Dolar

g Ag má1guÉ'ra! c,êvêráo pêssíÍ êtrâvé§ dê
a,rrlct ê.nbLiÉcs Fa p6tedo i8!cÍa dc §alà'

alondimên:o, paro Gv tar q!.re gc_âm

6flrfÉdes c páíá'rc4lleÍ a sutlstiutÇJo ou
cnulerlçáo No 3uponá do cllncro, arÉê ,

c Êslqa êín corldlo corr o cilindro. dcvêfa
í árllcsçâo d€ DoÍÍâçha O compânknênlc d9

Íaçáo clos cllndíog covctá scí ravê3tdo nc
,iÍ bonac.lâ os culío nalerhl dê
.lrticâs ad€quadas pa'ê píclêÉo dâ

niL'ô do qlinc'C, e Ílíôtcç6ââ ârn tço
or oávll onse os c;l,noroi ôáo apo s.,is. a 'ún

§ê €vitóí â oco/íônciá dg ranhurôs 6
5ga!tÉ 1c pisJ Nà íêJlo de bancacr ào

cla cabocera do pac.êrla, dêvaE exrsrí
! íegua quádryp ê @r! 2 íduáÊ) sálcãs dê

io c 2 {dLars) snidas d€ ar compr,trrdo
9s. -cqrlpo-§ll .pojurtdâB doE cit.rdroa lr
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êsln,lJra melãllca resislenle, cam teciàrÍ.enlq
elrlcmálrco rotc*B ê ârdÍó€!.oníorFE AoNl
TáÍ iéguã doveiá gcr âf.redà erl. parnel
removível Darô melhor oc4slo âô slícmá dé]
luouláçào parê óanJlonção É dsyerá p§ssuií
íüxômeÍo, úxidficádoÍ ps.! 02 e rspirâclô/
ipo VanruÍ, p6Ía ar cornpÍmrdo co:n íolcâs
flâdrâo ABNT O ch,.ole dâveíá s,lí
ccníccc oiado eÍÍl Í|y on! ccnío 'i€
espec,aEaçiês dâ ABNI é, juniámenrê .ôrn q
mhscâía d6 02 en: nalodal ataxicc Por 5cb,'o
a Íôgüâ, do.drá s6í colocôdâ uÍa pÍolêçào o,Íl
tOlr:âiboí,alo líaflslú$jo, ís riodo a p ors!Êr 4
Í4rua a crolêgér os usuáflos de mê§ra sc"rl
QLê . :rcêsso à regJg sqà pÍêiuc cr4o. Slsl.tl
po1âl,ldo Oxgêrio c,ompl€to C4ntcndo ciindo
de Oqlél. o Je alu'Írolo de, no Íniír{ro, 0,5 m3,l
3 rlíos, yá vula lÉtíuloís com ínoflôfll€lÍc]
iutômêtío. sâtda para â9piíaçào com vâtuUtri
íeguiadcÍà € cr'cJrlo dc cacrerle írárccj
a,hÉolê, nrbulzàJcÍ e ma9c6Íit) Esle chndÍd
devc sêí c,! rhJÍrír.o, a trm dc ÍocrlÍar 4
trenspoílc Todo o siileÉna davorà ser rÊlegràcq
om u1l cslqo ou egÍutuÍa dê s rpoíê, corr alçx
parir rànsrcde :onlôacronâ00 on! Tater ài
rc$slônlc ê lÀvávcl, e clêvsr3 possurr url
d rno3rtlvo d€ 'rrrÇáo csn(ío da car'n€ dd
pôclcnlc, sêguÍo r dê lácJ ícmoÉo quando soJ
usc íor íecêssáíio. lJs sislernas 4xo e poriâll oq
Orgênro dsverâo pos6u; ccÍnpo46n:es conl à!
3egurnte! câÍadcrlôti|ás Vàtvu,â ÍcgL'adoíd dg
p'!t3ã.: corpo e{r l5láo cÍcrÍ|8d0, vêlvula cq
a ,v o câlroÍndE. mdrô1êtÍo ánerode do 0 à 30aj

kg/cnt pÍe$âo oe trabslho calb'lid paÍl
ap'oxmlsarenle 3,5 kgÍ/cmr coLróês oq
acorco cü.r AgNÍ UmidiÍic..or dê OxEé.d
{sôÍênlê ,eÍâ o 3l3le'na txo) Íasco ç.n' PVd
aloí40 0J i'mrlár ccrn cápscdaoe oÊ, n9
min,íro, ?5C ml. grnduádo, dê Íü'l,3 o pÉ,Ín{ I
!íra'lcil vÀuâlúâçáo. Íarrpa tlê Íosc5 r onf.'d
pêíE se cla do ÔrE|ên'o em plállEo reslslêntq
ou mâteriáls mtlar. dê ãcDrdo coxl â6 roÍÍne§ dâ
ABNT Boriolctê dc conêxàc co.Íeccoíâda
hxlemamÉílê ênr plàslico ou arrt lâÍ, c
inteÍl)itnl€nto êÍ mÊlal, quç pÍopcroone unr
pêÍíaito êncaix€, com §É:oa,ri dê gelâgêm, Pã'o
oviisr vâzameito! S|!,lemâ boíEú.1'a4lo/ (olJ

diílsc4 affnpc5to 6m ntola, xa paÍto aupêl oi t
lum condLlor dê PVC' stóriqo ou 5i'1 ar
Erkêmidãde dê s€idá co ,luxo de crú+nio cm
PVC âtór'cD ou smilar, c!í't otríicÉs de lal
mônêrra a penr li- ô uíFrd;Íráia,c hofiDgÊrraa
do ox,ielu FIrrénrotÍo pa,á ícde dê O:!!Érri
ê ,r c.mpíffdo: ÍlrrôírslÍo ccrn varào dc 0 a
l5 l,'min. ccns:ilJido dç ccÍpo em lalào crÚlrâdô
guErnçáo { luoo ce med çào êí' pclca'bo'l3lü
casta;, ê3Íêla em aço incxtdávâ: V8râo marra:i
do 15 l'írn é !mâ Drê3tâo dr 35 klrcr_r
Slslarâ ce reguhgêÍr dB vszáo püÍ válvule dÊ
a9ulh9. Po,câ co conerào dr cnlíado cd 

' 
abasl

pôrâ tÉinlrlir monlJBgm malud Esaálô cc.:t
duplo ccnico. Conerôos ac ê.|'rcã. sarCa
jrÔrmatzadcs ?€1. ABNÍ. Fluxônr.lío poíii
-É i'!mB poí,rll (,€ cr'gcnolcíep:à o ÍLrôme:íg
co Équrpàmúrlo o§|-ál I :ovê:á 3êÍ do troc o-d
cont.clô o lloio prí châvc gtalóíh (náo podeí4

ii6Í co lDo qre §onl'clá o íuro Folâ ê3ÍeÍa dê
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coÍpo do {uxôrnetÍo com núrneroE gÍavE(os íii
'É'róDÍra pafl€ giatóna. prrr'lfiÍldo J .J3o d]
'c [.dro rn Dr,siÉo dê(ãala ou ê:n ,a, sê'n qra e
posÉo aárr3c inlcÍícíêicie 1e íêgulâgem dg
Í.Lxô Dêveíá ser ccnrpativsl coõ accltôno!
jnaocr:ars c'críoÍn! norÍas da 

^BN]'hsflÍêdêr lipo Venturi 9sÍa ugo coíÍr á:
lomcr mr,lo. 

' 
baseaJo no píinrrpÉ Vanruír.

Fí6sca ua'1spàíe^le co{r'capdooad€ dc 50O ml
Ê t2mpâ ân coíoo da ny'on reíoÍçeoo cúfi Íbrq
@ vjdío Valwlâ dê íeteiçâo dêsírontáve co,n
is§tome de :oguràgôm por agllhâ. Selegênl dq
;cnJunto íÍasco tamps coft a lliilzãçáo cê u4
hncl (O{hü) dê bôíl8châ oir rilÇânê Conâxóêq
i,e ontraja orovrlas dc aba6 pars proporcionarl
ur mclhor apcÍtc Cooc$cs dc enlrada c 6alde
ie oora de segrrrarça oínâlirâdâs pelâ ABNT
ico- alr cápôcÉâde or sucÍào Mârgueúa
Fãra orEanro a ir col.rpa.r do' con conÉxáô
léme, pârâ oxirêrllo. corF co'npírrenlcl
butci{,rlo paÍ, rntôrl,gaí o pain€l âos crllndros]
labí,crde Em 3 {tíé§) c-amadas coín nylol
tíarçaJo, PVC c poÉtilêno Coí.êróas la
eíúadi pí9viras dê aba3 de ãliá rêa llêncta â
rormatzadss pela ABNT. CoÍ scçâq

lransveí3ai projeiaala pârà parnilÍ nêx:br|dsde]
lazllo dêqúsda ê re§lllénci! aq
eglraniL iírênlo acidêíllal BoÍbolela Ce

coneráa côô'ê.cDnada êíêr1árne,rle cr'r
plágilcô 9L smrlef ê rnlêÍnernêrte em Írcial
pi? aonorào aos crlríílíos ô conerôet
:ser(,vndEs Efi í.elgl, pôíE crncrÕes êc pá ne
<,8 ío-no ü proporconar ojn ÍreÍío (o crcârrol
côfi f,Él6ma de rolegenl 98Í8 cvilar
valafrentos Má3cá'a lacial adn Uosâ
ÍpseÍ\alóíro 'on'telc anâlómr:o, cont
rnlêítnêc ârro paÍ5 ccnexào o:Í pVC ou s:inlbí
aiêrico. lrãnúp,tÍe1l€, hvrr, 0erivel, píoydo dê
abe.luÍa párâ evÍa' o con:€ntÍâçáo de CO2 en
5êú r1eíioÍ Dolade cê Êtrt,lhâ uâsUçi 9àíd
irtação na p€'lc poste'tor dâ côbaçÍl co
pa:€nle ve1:rleç:o a ô.êqLádr lcrhhçào do
vercJlo dcvêíe sêr píolo coneJa fo'Jârêlô! e
birlc,ína dê at cordrclonado- A clinâlir9Éc dJ
Éalá: dr álêndrriêrlo d6/eíá pc'ír h' o
,esÍÍ 3mento o o aquaomênto Toods ss lalcrâs
Êo corrpsrl ílento dê âlcní.ríênto drveíáo
pínpic.. ventilàçào doledâ9 de slsl.Íra dc
ià!€(!ía a lâcFemcnto O cúrparuíDoato dc
rnotcítstá de'Jcíá sêr Íoínê:do com c sistcÍnâ
brigrnol do íâbílcânlc do chassi ou homolosodo

[u 'alrca pãÍâ {lr cono.qonedo vonil!çáo.
pLqucccoor c dosErllJaçúdoÍ Far6
comirí mcr:o do pàcÊnle, oe.o'á sê'
ho mlnino. 3C C00 BTU§. bÉír coÍ!\o dêveíâ
bossurr undade conicnsadoÍe cl" trto ou eletlu
[êntiledoÍ aJrrláí no cc{1d6fisador, vr3ôndc
[nctror e.crôoco êà1coE Todos os boncôg
lbnlo dB càbrr€ quEntc dr !â,óc oo
,ú(cir.lrncrtlo dsvem te, gro.elo irru('r'ómicÉ,
!s€rú? dclados ce ênccato esloíado, apoD dê
cáneça ê arnlc da s€gursaçê Na c€l{nô. cinlos
he tÍús porlos. ê r salào de e:crü nc1'o.
Êr'r;c!, no Flnrío rLb sodu.lrnJrs Éo.rdg o dJ
iaacira co ÍÍÉdlco Íelráril No sâlác dd

Fiênd mriro pars'elaÍn€rlo à mecí, -Êt 9ôrco
lâtêíâ Glclmotêeval. lroo baú. roúcatdo em
courv,.. clâ ta.honho míii.ro dc 183 cú€
bêímilà c rônsgorlâ dG, .xr rrriíixrô. lrás
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pscEnles asgÊracros cL umã vrtme rmobliz;rÍj{
êín p,archô longa, dotâdo dc lrôs oílos íc
sêgura,]ça, ê quo ,osslolliê a tiraÇác da vlthi:
na oían(rrâ onga ao bê.co Á pÍ3ncha lonla
devÉ scr ocona cioraca com laQuíançE soor!
€a:e banco com slslêmâ! dê lHaçãc que

tÍrpoçám sla movÍNntaçáo. O oncôsto dc

b.nco bái devcrâ lcí, no má>lmo, 70 ftn da

cspe3s!-'a Estô bárco tigo bâü deve sDttlêÍ !rÍ
cí ricio c.om lâmpr. 16 bo!É rní€Í|oí. que pr'Ít4
a§aêamênto dê águâ c-Drcí§ dâ lãváqam dc
'sc! inlcrroÍ 

I

Nc inlení Corte banco baú dcvcíâ lcÍ omo
lrr€ía dE 'áci â.4590 pera r.so e rsr:roÉo. pa'ai
co ocdçàu ds sBcos ds rrro da alroxi'nâalâmortâ
5 llÍos O àcasto e lxarÍa devê:d seÍ r?rl cál ei

aorn taÍnpa, rle modo n Íodurif ô csrlárrrnoçád
e tacililãÍ o ranuleio áOS rcàldLos. baín corÍ1ci

deye .ollêÍ ur corrça linenLo 9ôÍa ,e5!'nâlónoi
(k ÊedL.ocoía4lê! ro rntcror ies:c barcc culrl
conÊaírmoÍ:o (kvo lêÍ u'n oalÍlcio na pan6i

€upêÍror pâra d€scane dos peíJíocorlantas. Ntl
cabcacrÍà ctá mâcá, bcr:E#o anÍê â ccb Fê e
a macâ ao lon90 ío ciro doÉlâ vomoâ paía a:

tíesrrÍà úo velculo. csÍr'á hâv€í Lír benco, dê
projeto GÍgonómÉo co.n u§l!-r:i O'Ialóro dê
56C Araua ê coín ravôtnênlo clg p€b menos ô
Fo§çóes equdrstanles á Íín dô prc.rovêr lotal
Êcaumnçà ao icupanle, âiuslc cm nrv.l d
dÉláncia adequrdc ,eía ,ermil,Í olre umi
píoÍrssioaeldr saúda oÍôÍÉç3 cudâdos à vrtine I

rnslur_.da !@55o â ves ;rcrails. l,Iâca. láãcJl
relÍálil. tota[nênlê ccniaccEnada etri
dura Lrllinrc. rnstalade lonshud.aLnenle nd
saáo dc nlenc mex:o. cóín, no riirkio l90q
mm dc coriFr mol1o. 55O mm óo larguía ei

câpacrdecê D.ra peoonles dc ale 30C (gi

(:É§:âca coa' no l'lintr.o, g3oksl aoÍ. d
cabecerÍà vol:áde pera Í'cíla ao veculo. corl
pcs dob,ivel3. ssleflâ es4áTot4ável. píoldrl
d€ 'c.ll?Dg confcccioiôdo! efi máloll.rq
Ícsrtlsôlês à orrjsçâo. cDm pncus de borra(hd
mácça ! slslc'rlâ úo íieros ccÍn kâ!, íê1

9ê9UrA'lçà paía avíàí o íochámenlo rasolunlár.l
d6i po'ões dà lnaca qLanco ne Posçáq
€3le-d'dâ pÍolelsoa clê tormE B celíí I â àD'ji
êt íade e '4ge'ç5o dâ ,/itlrla no crmpaír'rcnld
da vElJra, Eoín â ulliaáçào dô !r. s'rt.'",ril dd
írr,âÊo dos pês aoonado ot o proç,ro lrrp.,s!
dr Ítââ1 pcíâ Úcíxo c Paíâ lorã dq
co.rpâíiiênlc. god6ndc 5€, rnaoulceda oôí
.sp€1áB l.rra pcssea Esrô maca deve dispor dq
úê§ snlos ce 6ê9urãrçe íro! à riesma]
Êqu;padas col:1 Íava! rápiJâs, quê permítnr
hcÍlêriâ sêgurJn(É e doso{Eeüc íápldo, leítr

Tlsaos à vl:r.rr Oere seÍ Fíovdâ dG 3rúieÍ'u Jr
êlêvâçáo co lrcnú,J do pacÉnle eFi nê o rienos,
b5 gÍàJs r 6uponaÍ. .6tte itorr. ocsê mlnrir is
lci iq. A maca ho a dcacÍrá Jcvl:rá possuú
pcábsí!"enlô rô co. aí,:arcla, U.'ra ltz oenlÍo i,o
V€lclh. êsla Í'acs ?cvr,r'úâ, .dL'quedâmêliÊ
]íxa a g,ra cslÍLlu.â. 'Tpetlr.lúo sue
,arcvirrêntaÇào lôlcíâl ou veílÇ, quando Jo
hês!6c5m.nlo do mêgrno O./ârdo montncô lora
Í,a aFbuÉnâr, c6wÍâ lêI umâ sllJra msxflla
ldÉ I 100 mm. OevcÍá lêÍ, no mlninro, êtpaçoq
tonlre os armanos e bec3êg loaállzsdoc cm
'embos os làdcs oà àtbJlàírca. gen{ro, no
min,mo l30 mm por.l o ânráÍio latPral

rsq;crco a. na lnlrnc. 'JCo 'nm Pâía â
jbaserco§cni,a Je carxa ds ícdê lraseka drt(á.
1(} s,steÍa quc Íxs i .náci âa ôiloa'ho Cn
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â:nàulâ4oÊ dêverâ c€í monlodo alê Írânêrr! â

fxrrnrlrr o csoemcnto do liquldos no osso3lls
bbono ce maca, oviarÉôra o s€r, Bclimulo. A
bà50 do b3ôCO e â5 pÍOlrçáes rn' nor Dá.n
rrâcâ e lrlvo! dâ ruca lire! ôo prso dêÉrr sir
vedâdas, coír exceçâo ro guiâ de mecn qjo
cêvêrá s!Í vadado 9arcrâlmênlê. dc írc!o a nào
!êfmiiÍ o ac'frJl{, dê ágUâ
lOrvrm àcJtÊathaf e mâca colcjlonêla
co1íL.ccror'ádo cÍ esglmâ ou sim lrr. rc!tssl"lo
p,oí r.Élêüol íGtl3laniê ê Ír1naÍ'Eáv.|,3!Ín
cô6lL.al oJ porÍos quc paamtenr enraóe 0ê
ílirios ou s€c,êÉôs. e dsl'1âlc col')9oô6nlút
au Áoêsscnoa naoastaroa e sua pêíêne

'rtrli2ação Píancnaruâcá de res9atê ?
sôlvnmenlo Oeveráo sor íoineddss 2 íduJs)
PÍarchE/Mo(à dê 'ãsgátc ê sâlvrmcnlo cd:1âs
!eg!,ntês êspeciÍlcáçórs (líeta-sÉ dê um
srsiona oo $labtrzâCâo. rnohtrzaçác d
êí.orgâtcre e lrtnspone dg 9rc€nlês/vrlÍrag
qLre dêlers s€gr. r a dascíçào á segurr) d

, sc:cma se'à êcmpollo dê I (um;rj rndadê dd'prancrâ lcngá conroccicnada d€ l..âleriái
:o{elr.onlo rmpêÍmoáler, dá31co ou poriroEnc
iào clob'àvel, âvável, ns coÍ eftlurelí Oeveril
âpíesenlar cênl!! e oo'oâ3 âíodcrdrdâ! cori
oÍilliica oblo^goÉ 1as borúás pâÍâ nFrr,. q
cr.:os e oÍia|cs pors €rclrre de Í.|áo Ocvord
srÍ tcva pê3!tdo. no máxrnro. 7 5 Kgl
0 rêo9óê! apíorlmadrs 1600 nlm r 450 ÍÍrnl
Nào condo2ii obtncrdôdê. nào possurr ioldãE
ou dnr€ndas oc 'Gtorços rÍlctá lco6 Po!3ui4
ílolúaç5o om água ScÍ rádlo l'â.spoíêâtc laq
'ôro x) c 'mÍ'c,Íneávol OsrÉÍá poíÍr tl, d
nrobilizâçáo ê D tÍà(spoale âúequaiio dei

Êoulos e c.lânçà! Dêvêír lêÍ no rrÍn.mD. 3q
(tÍr']ls) oírírcog ou 3o,§, orlrcrc! râsl
ê!Úâ'ndsc,es e no pldd rnl€ílâ pârÍt rc'Ínru a
mrbrlqâçào ádrqu.5ô ô círnçs Oevcrâo

lrossJl ÍoÍmà:o aolangulaÍ ãs dLiJg

eÍlí€ldadea Dlvera gosouÍ cm Jnjt caq
eilÍêmdsdê! câ pÍancho o s6loÍnà do
ácoplãgcr do3 bloco3 lnob{tladotês cq
c.D6Çâ. quê peím ta Bue Í.gJLgêr'l 1q
Í: urEr:o de ulo dkele.ntrl! íà pÍErcna q
saí'l ..so dê cosluÍa! Ou vorc,o, de lormâ d
íâc.lile. a ul li:oÉo e o hiOÉnizgÉc adcquadã
O s,s:êí!. C€ve'J scoínpú,ihaí I (um) pa: dã
bloca3 paí6 uso odullo a : (u1r) pâ, d€ Dlatos
oáÍs Llo ln'arhl, oúc brocoÉ deverâc 5e'
rcoloccronado§ cír múlcr al tesÉlênlc,
ínpe icávcl, lavávc], llvrc dô iócldcs. cocl!Íag
cu vclaíos. OGvêíá polsu r orrrcD ce'rlrúl, qu?
aLÍân.6 â -ogêo eutlculár os tamanhoÉ
dêver.lo ser díeÍenc'adog pâ'a uso idutlo à
para u5o ríanlÍ Oeverá Po§surí onfi9os
trôpÍcs, dlrêIamê1|ê nô pÍancha paíê o
cncôxo dos ir lês dc cab.ia c de quêrro
TÍrntc ís lesla: goC ínm dê asÍEÍrÍrcniô r 3,
rnm ds târgura, conÍcccicflado em alçt dê
DO,piopúâno íá côa DtÉle coln ái!tla alravés ale

slsl€ína do vebío, lê4do ni rê9'!o cerl'3| uÍra
aho,adâ conlccclonedâ ar êÍ yrnil âc.!õlo ira
tso mn' r 33 r'm x iB íní" TÍantê do quliro
g0o mm r 30 mí: dc lefguÍa, conÍlccicrlado êrÍ
aki d€ po|píop l§^o âã .óí níâlã çor1 olusla
âlravês do siglom! do vôlcro, lêndo ná rêgláo
contrãl umô âbadurâ l0o mÍn dê cornpíinlento
Darô encâirê cro quê,xo. Ealêr lÍsrliot
ÊÍopoÍconâm á l'nobllznçáo da clDeca e
pcsccço, ,mF,adlôdo oÉ movrmentcs !c íerá5,
cxlon3áo, 'otãção r ;iclin!çào làtêla fod.s qsj
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coílu.âs iâ DoÇi ôào Ícrorçáíâ.c rcm, no
írnrrno, úJàs pâ9s3d6s Sobrcpogles i§ndn.rÉ
tlm á;gúns ponlos ?JâlÍo pa§§adês aD,,lr

ãíre-nâte er:l srslü:lâ d8 Íckocêss!. Ás
ftriRlâs pcdem leí veriaçóês dê alÉ '116.
Dêvêlà vu acôíhpanhôda dc jogos ccmposlos
ccÍ 3 (1.ér/ uôd€c,ês (umà nâ orí vêíílolhr,
u-r|3 oe coÍ sma.cle o únâ na cc. pfetá, co
cinlo soníeic,oôâdo 9ín polilÍof,iêÍto coÍn íêa-(,
dc cnga:6 ráp:do nõ coÍ trela, c4nfêcooaado
cn n/19,r ná5 ..nêddes ce I 5u ífi de
conrpírfirerlo, por 5 qir dê a'g'..íá câdã Deveíá
ur êccrCEronôda nurra Çepã co,r ocilrs
âd§quedca Êâíâ ôcondrclo,1aolento do rr'alensl
e.inâ êscêc'iicoúo. Pa,:e Éxtetna
conÍeccrooácê êm iêcido cl€ nyldn 420, nn cof
Ezul iou vcrde) e elçêg de mào de 50 nm dq
hrgLr& 'la coí 8:ul Cêda p.sncht longa
âcompâíhs 3 (ré!) cjnlos d€ §esuíânçá dq
nylon nâs coíes v?'ina ho, amoÍek, e veícc;
con' Ívêles â coÍ pÍrla êrn po,r9Ícpileno
rastslenle ccm costuía or'1 x, áê aorlpíIrefio
' 6m Í.rÍ! c hr§.rá dc 50 Íi-, Cnrt: rnoíe.ô
!lanl.a can'êc4lonldo BIn Ítes dc poiprnprlefo
oâ laÍ9ríe dê 50 Ínm PcsÊ.rr I íLrr€l tla
oenlrâ nâ co' pÍêlõ coÍr cúrror,menlo mâri_o
de l.CÜ m. con regllúg€n' do ccmpllmerlc
atôves ds lêcnas dê ê19álc rópdo que osláo
localúâalor ra pâíte inroíior dá Ína Na
ex:reftideco nlâ cr dê Ílã csnÍêl deve possull
um di§rosíivô ccníccaloiâoo com Íle prüta

coÍr ao{nprrrnêâlo rnáximo de I ÍC Ír, corÍ
íegulàgÊnl do coatptlmcnto (fec-hos dê €ngalq
ràpido) d€ íornâ ô êvtar que â !i11m4

elcoíêllL6 pe s píanchâ 
^cima 

deslo
dispóEnivc dove pos3uií I {t,no, f|.x nn côí
píê'á lirãda pGD€fl dtü/laÍmonle á'ita rEnl'â|,.
conr coí'r9r mênro màIjmo iío '.25 ln pn'ff
píe.da. ê rcglâô do lcrnozelê com mêcrr sraú
de regulá§e1r do comprlteíl:9 Nâ o?l:E
rnleÍmed,Á1a da íila cerlie. deve passL í 3
(lfés) alçãs tüadás pcrpê.dlrllaímenle ê ÍtA
cêntÍôl pa.â p êflcldr no §€quênoa as prrí!3sl

,alà vitrma com fiia no c{rí v€rmclha clyll
cs,Ítpí mÊ^lo mârrto dG I.S0 Í corri

, reg!:a§€m clo ÇompÍlmàlio. pêra Íi,(áÇào 0e.
',69à0 do quadÍrl llâ í{ô §a ccr pte:e. c4ÍÍl
cünF'ihento mârrmo de 1,85 m c0.r1

rêgJlegEm dc co'nprri€nlo o ôa.|l fi{âçJu di
tóÍey m 6:a de coí gmaÍole com 

"ol'rp,rtenl.rJnráÍinc dc 2,-o Ín, ca:,lr rê€ Jla§!fi da
c{xr.prirÉnla (ângale 'âpúo) Às i:â§
pcircrc culárÊs oêvêal'píendoÍ o cacrntr"
fre'nas. cJal,il c !ô,at e PcssL r u'r
ÍrocanÊ-:l: qJe ía.! coÍ1 quc Jêsleêni sobl{_ ê
Íla cêrÚel!a,a q(É sêjam ÍEguleaos 05 i4ilcs
oô ÍraÇác dà5 í lâ3 de accldo corn â ôrur3 ,.:;r

yil,Íra. Na oedê superoí d! Íla cenl'al Íreloi
pêT,e:1llEulíínonlo dá\,! pos3ur. I t.JmJ, fii
lá ço. veÍdÊ fititsgo, com qomp:lm€nto mâximd
dG ?4S m, oün íoflulrgêm dc coÍÍlpttrrcn{!
{engê:e .áp do} psrd liÉÇáo oos k râÇos.

I;Badas â oslâ titâ. dâvem pogsuir ? (dtrôBi I la5,
peíFendicúlârcs nE coí vo'da, iofil
compilr€nlo maírno dE 1,30 nt aor[
re(lut geÍr de ccmprrnúr:o ícngálê raliJc),
LoíÍr a fi1âlrdâda clc prêMe'os o'ilt'fas dg
,/rlrme O acárôme1lc ôlolia (kvê..i sdl íeio
er p€á, lentoplaslrcÕ de 25 mlr r C,8 mnl lld
car picla O ÍanJlldo usJá.io dey6 iêÍ êrcírlo
en po.lugués DES/Glv INTERNO E LxIERNC)

^ 
d6:íhurçáo do6 môvok ê oquipáÍêntos Ío
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Ge$o bI LlcrrirÇÀo

CEVEMA (@, ,:,i.

salâo de alencrírô.]lo dlverd aonsidê.aÍ L1§

3ag,rnlês alpcclos OOSrún lrtÊíno O espaçc
rnlern, dâ ânbulânc.ã dav€ sêí í mêns o1âdc
vrianoo pósrcioraí, da tômnâ ãcê6çívcl e
píálicâ n Éaca banaê§, eq.liparnenlos e
àDâÍê l'OS A SCrêÍrl úi.!âdOS nO âlÉrdim61iO á!
viln'ôs, O§ firálêÍdrs [r3doc na crrÍoae,rB da
sribulãncra lama1cs tlancos. rricâ) devêíào
têí Lmô liràç.àô ,êao.çr.iá aÊ maf4ría quc, eÍr
câgo de acrdêntcs. os mêsrnos nào §e §oiem
P3í€des As pareaes ixleÍnns dâueràc srr
Íevasldes dê matêíál lavávêl ê rêsislanlê âos
píoc.s§o5 dê Íinpca6 e oegrôíecçáo com,r|É ás
supoíiicie§ hospÍ8Iâíás, podordo 5er e,'1
corFpêh3âdo rávÂl Íevestdo coô plilcas dc
PRFV (plásllco íeioíçôdo com librâ de vidÍo)
laai.odaj. au PRFV cífi cspêssuía ninimã oê
3 m.n, nroldaclâ aonÍormc gêoÍetria do !êicl o
oL Ac'rloniíia Br,:âdreno FstrÍêno íABS) CêÍ1
e§p65sJrâ mlôrnâ dê 3 mm, e toccs cs
nlolenürs 5êvêm €slsí o1r cêí.-lcrÍdgoc cdr. â
Rêso Lçáo do Coitràr no t98 íê29dêJulhodc
2014 As caúô9 íe rcdâg, ie erposiàs, deve'áo
pog!úú íêvestfirenlo coníottu! d€6cíito âfina.
Ás !mEl89. lunÉQs r.tarnô6 c Êoftlor ale

oxEénrc Írxados ra paíede dô rntêncr dc aalão
da etêrdmêrlo dêvâào ter u|rr 5 slernà dê
pÍotoçáo ê dovcrâo !cí evhedat lo-'ÍâÉ€s
Donl§gujüs 3 frn ça alíre,:laÍ ô 9êguÍenÉ e
fávoÍêcaí à Lmpeza Oe!êrâ 5eí e!r:ad5 o Jso
de màss6s §licotizâdâ§ or oulí3s taÍa os

6csbârreÍrlcs intclnos scnda oêrÍitrílo
§omerrtê c lso de adosivo §cláijor d.
pol.rrclíno mcnucor.1goocnle 8âlâustfc
Ooveíâ têr ? ldoh, pâge-.Flo .rc leta dc saliu
dâ ateíd§renlo (cor amerele) iv-ra9!
çc5oorâdos píoi Íros às bo'dôs .Jê mâ.â,
sên:do trà3eucJr€n(e do voicuio.
.oi1lêcôcnâdôs erÍt elúninlc câ. no nliiimo, 1

polc!âde dê diâmôl'o. c-cm 3 (lés) pêntos dÊ

ÍiraÇãc ío lelo inslêiô<lo§ sôbÍê c ê xo
longrtüdinàl eo compârlinênti) âlrâves dÊ
pá.afrso§ e aoín 2 (do §l §rgtamós dê supcr:E
c€ so-o d!rluêvE de?cnda DÔ95uiÍ .' (dois,
ganchos caaâ parã Írascos dc soÍo oê!41êÍ 2

(doig) pêoã-Í'rá. àL bâleÚstíes veíl,cjis (c.,
smaiêla), seldâ um iurio á poia lellrol
co'rcdçâ e'i-r iunlo a poítâ Úâsê,íâ dnê]a,
paíã at lliâÍ no embaíque. Prso. o€ve.á seí
retiilonle â láiê§a Dê3âdo. revê5tróo côln
mate at tloo vlll ou §imláí om cor craí, de ôlld
râalatâncs avdv€|. imPeÍm6àvcl
ânldêÍ'anãôte mesí'r3 QUs'\,ro rr'o.l'âdo SJq
aoocaÊo asveÍa 3!' l.nô nos csnL(,s dq
âí.1ár'o3, bân.os. pa'cdês 6 rodâpás. tJq

maaQía conl ruãda â!e l0 cÍ íê allJ,a dcsleÊ
a Íí'1 do cvre tostar Sê'n êí.1€ncas cu cor.r
me^das lJnohlês corr o DréÊ1ô molerlil.l

staldCo sobíc Êso de ríd€iÍa cJ}mp€1!üÚq
Tâvà|, coÍ aprorma3amo0le I5 mÍ dq
!!cei9ura, ou scbro malêíâl dê nê5.1i
í€Ei5tÔôclá o d Íaolldedê, or. supêror que q
cdncensâdo nâvel Oovoráo ser forr€ccã(
prcléÇôcs em aço inoxidávêl nos lc.áis r,c
descánÊo crs íodâ3 da mrcô no pÉo ê naB

o4s's (pôra-chóquc ê so ãrô dâ pora uasería)
oÍElo o3 pds de mac, rllpa.n ,rÍn pÍolc,ráo d{t
iodos cslsE el€mentas. Jancac. Com !'dros
opâços ou jãteaüos é coÍ€drç{)s €m iodes as J
po(a! oe acês3o ôo compâ,raenlú lràseÍo,
qua pêÍFilam !êntiléÇôo c que tsrlb&i possím
5c, ,echeaÍas iror dsniro dê Ínarreiía Jú NáO
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iposrãrn t6i âbêío§ pelo paíle erlgí,â
,AÍmá.ios Conjúnto dô âIínáíros páÍá a gúôrdã
rdâ loCo o malonel de olnelgéíçre urlr2âdo no
v? cul. Armâno§ corn praleleias aternô3,
lâtcíels eni tôda gJâ cnên3áo êÊr um 3ó lôdo
!iâ viÊl,/ía (hdo êsqrÊnlo). Oevêío se.
ao1Íeccionadc em ccmpoô8ado íâval 'êv6ciÉo
imêrnã ! !íêrnsmêilê em Írâlc/iâl

llilnêÍmêavd e kvdvsl (lórmitá or, srmilâí) O
ipío;eto oo§ môvêB dêva contemplal o t1?r.

I acequairo pos cj,onamenlo no vêlculo, v,É3noo
:o máxmc âpícve tárnento dc ê§pâço â ix6ç6o
:dos eouipÂmêf|tos e a âss€psiâ do voículo. 

^sipo,l8s dos âm,árioa dovêrào ger qrledrqás eílt
po,rca.bonâlo. t'paíuas. Todâc es gâvelâs o

lpôrtâs dcvc6 seí dciádas clê lrnco pâía
rÍrêdrÍ a aEe.luÍit csponláncã das ln.!rt.'áÉ

, d.rEnlê o dêslc3ínenlc do yeiculc Cs I'lnao§

.dgvem s€í de tác|l acronam€nto posltbil,l6rco
' 

SUã abcrluÍt COan apan0! Uma l6VO paegsàc As
igôvrlâ§ dGvêfi lar l.mrlaçó€s de ab6Ítúâ a lrn
ce irr6drr q\ro s.jám rêltrad& ôcldêntaknenlo

.ú\l:eht? !ue ufilzaçâo. Todes as proteLríirs
óevcráo lÇÍ bôlênlo§ í:onlais. alé mo3nc noe

, armâíÉs oor'1 porlâú, a Ílrn d€ clílcultôí qLo o§
nâters s cüiam qlanqo c Yêiculo êstl\JeÍ e'n
movmêFlo o compa(imento pãr. guóído ío5
2 (dors) c indrcs dê oxilênio o 1 iumi ciilndro
cE eí comprrFido, inllslsdos ha oorle Íascira
do írroaí:imor:o do 6ecêriô. Bâncads pare

acomoíaçÊo dos oquiiarÉnto§, DêrÍ:l[rndo a

lixiçào ê o aco'rduonaÍelio 8{requádo ã

oquirámânloi, com balentê íío'rlál c hlêÍal cê
no Fíni.no 50 mm c boÍda ôíedoDdrdâ
maleíâis âürillàrc! coníêeonôCos em ínolal
tats c!1rc pÍogcr dobíãdiças. caÍaíu§os c elc
dêiat',to 9ct Díotogrlor cên- n\aloí'
antfêrJqrm Os purâãores lêràô que so

cmb.ril4os oJ semFeóbutido6. 
^ 

c alúuçJ
êo9 móvol! e 6qlipErnêfilos no sâlào a

eienc,mê1lo clcvÔ s6glJir o laJaoill do AÉndi
IÁ {poram revendo p.êYatstÊr o descn
Ítâslâ Fôlha óc Oôdo3) câm âs ol
ctêÊc:üa6 ab3iro do:oÍma .rlars rÍÍoximadd
posrivê|. dêsd€ quo peÍmrll(lc pelàc

crraclêrjstÉa5 do veiculo (um) âír'1áno 9aÍ4
goóÍoa de mâloíait com Fonas coíod çar c!
Éol.a,uonato bipâÍlilát cúm balenlo íioôlâl

, ãt só ri:rn, rncoirrio t,00 m de comptimento pof
iO,tO í!r dà p,oí-ndidâdê, cott uína âlt!.tla ôC
,ú,375 ni I (uin) ánnéro pâra gusrds dc
mglo1aE coín drvrgÔft8s liÊal prâlêlêÍoÉ. col.

, tlíanieg em nyro", de retêÔçào- pêrâ evrlBÍ que d
mâleÍiâl dli ãcoFodâdo câ;a durânte cl

dêso{xmeÍrlo, ccm bEtcnte fionlal de :,0 mm i

tHrndo csJâ prstêlêrÍa. 1,C0 m d4
coÍrpÍÍienlo poí o,ao n1 clê arôtJndrdade, cd.t
Lmâ ôtu,a de 0.375 rr. ium) arns,io lDo
be4aôaa oôí, ecomodâçá5 dê cc./Farlonlol

.(,íy,r bã:rllc í,onl€l oe 5C m.Íl pa'. 3pÍro dq
cqlrltjshcrlca e ircl.:a.nêôtos. coÍ '.lic m c,'l

corrir írfalô por 0.40 |.1 de praíuno iià.|ê, co'rl
...rra sao.a íê 0.75 ín 2 lduês) ger.lnq
',Eirl,zadês ,utrto à drvi3cnô, aoaÊo uo à:mâ'd
'con 9or:gs co Íod4as a âarma dc elo aôcol!
da.al!Ía cla Íodat.1 {uÍr) Drgagêro sLp+Í o-
garâ r.1alrÍra s lov63, com. ío nlarmo, 1.5] m
dr .ompníe.lo O,4O m de taÍEu.a, co.n umà
âhure d.0,30 lx. ôEMAIS EOUIP^LIENIOS É

rMÁÍERl^lS A S€REM FORNEC;DoS COI'í À
lAMguúNcta Fquparreírtos c mateÍ.ars
;.omplemêntâíe3 qJe ceve.Âo s_el-'qr.|lêç4gq

Scrvrnr^ @,
cotiâ,i1o Di L rcrrAc^o
,,.,,. ". Jg&y^
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,iJ[temenlê ccm a amDulânc 8, dO acoÍdo cur o
dêlcnlrvo lêcnlco â tcglrr: Supon! óâ
Sêgurânçe, (uÍrl Erlrnto: d€ Po ABC dê 6 kg. l
(três) Conss de rcgurânç, pâÍe lránsito, ccm
àtrurá êrlrê 700 6 760 ím c base cor lados de
40{ (- oJ - .?C) ÍÍrn. orr plástico rô @r lâÍcnia,
carn laitâs íoíotive§. d€ ircoroc cofir ncEnar da
ABNT (uírre) Lânrâma pcíl.l I â belcrà ê
csrregodof an.xo, poÉail, ÊDÍn1ilc I (olo)
hoÍôs 06 ulo ccrt 318 inla^3dade co'po cíÍl
teÍmoplástiao Íosbt6ntê a írpadc, cdr, Jêso
máximo de ',5 kg com €ôlrÉda gii,o 22C V ÍJu

110 v. bs:ê'ra '6cáÍrêgávÉ EOUIPÁMÊNÍOS
DÀ AiáBUúNCIÂ DE SUPONTE SASICO
ÍTIPO A) Cl AspiÍadoí Po;tálrl, nêlncc corÍ\
bôteíío r.c!írÊJâ,,/ê1 AlpÍodor dê Seç'cça.sl
:'pa po4áti' clélÍ,co cq:l bôlcíi3 @câregà,eltl
Uso coolinLo Câixa de coryo un'co. conskuidq
eín mabíÉl íêsrst6nt6 ao uso de apcnte{
clgrlírlatles FrÚcos graduâdos cca'l
@pâidâd. cc 1200 rr' coÍ" vâ vrls dq
segurals4 anhlransboÍdâ.'icn:o. Oeve passui/
íeguládoí dê ásÍxr!çáo côm vacuóm6ko.
indicadoí lu,niooso de c5ígs Vazáor 20 lmro]
Fâixá d. vácúc O e 5OO rfmng B,Yolt 0'l
Oxl.-sr'o ,orláril, âl'r.renl6çác a pihâ lEq
nre3 iáo Hend Hol.t .gta- Orin'eto Po4áli 

I

ttgo ltêtrt<l laêict, alÍrerr:açào it orlha dqrlá r

Íê3islêôlê SpO2, tC autoncr a 3§lêmà.i
âltcron râ minlrê 3c 15 h, íâüô mêárçrLi
sâ(-açào 0 a 1m'-6 sâlL'âçào íe,re mêdiçá.Í

Íxls.r 3c .! 22C 'Jtxr,' câracte'islces âdÉcÉÊ
Lplsü paÍâ tÍânspone, ac€§sóno§ 3 Sensore$
rêu3a',rels íaduto r'lÍanlrl n!onalâl) 0€A
tDesÍbii:àdoí Eíaano 

^ulon'axco).OosfiaÍrlado' scm -aulornálro ccÍI sbtomâ Cê
ávalrüç:o do fCG. |dêntríaá1do a nece§3dâdq
Ca al4qua Fo'ra .le ondâ btrâsEa pa !
chocJa Pârâ uso d€ pâcÊnlês târlo âdLrLlcs

comc cnanÇag An;ls€ 9úlomálica dal
rnprdánc ! lcÍJoca dc pircEnL D€vc pcssuú
cnarg ê côír:quíãvêr cor doia da cSoQLc inr0ial
de 1á0 Joubs paía adohos a Êâ? cnàn§ás. no
minrrc. 1O JoJle!. de acoído coín o PÍotocolo
da So,r€dode 8'osreúê de Câ.d olo9la Ocvo
posiJl bolÁo l€a/3eslEã. botáo oc choqus
rlminoso disdal €m c.l61el lí.rrro íncoÍqrrsdd
no Díóprb gebrnet. parã êíbrção íiê in$í$ó.s
êÍ, coíusuês- traçtdo do ÊCG ííoquônda
cetEracá. aúfiero cc cloquo6 c tôírÍ,o dâ
ílnoÉnânlÉ.)to Câbo co pacicnlc oc 3 (l'ê51
yiãs psÍa caplâçJo do hàçaúo de ECG 0uÍerrtc
ô mor loÍaç'ào conlr,)ua do ÉCG avavôs do
cebo sà 3 i:É3) vrát c aquDãÍ.snlo ccve
solictâ. qué 3ala co oaEaâ a p! dê gssÍtÍrôçéc
cirio sEií derlícâda uíú áíl' a lrúlúvel por

châquc. Mcngagêm e coÍnândo por lctlo 6 vo!
crn po,tugués Dêv€ mânlêí a côrgâ por âq
Íllercs 30 5€gJn<lo! sl1E3 dâ dggc€rga inlerna
au:oínêhca, cãso rào hela drsparô p€iq
opêracor PeÍmrl Í o úl lizeçáo ni,.! mosos serÍrq
àurofi]átrco, ond€ â âráliss É caÍge sái
ícàl.zíi,ôi pdl5 equrpál-rÉrlo, ü rr'ânLol Oerâl
quê o pÍotgÍroaal po$se íâ:cr a análise €i

sorcrtaÍ a oergs do cq.ri§6FÉnlc Dovc oos§r,il
Bôr3ibrirdodG s rrspociÍl(,dáco em pac.ontc§
&d! tcs Ê Ded;É1íico§ oo rlgoíihc do de:ocçáq
16 rtmo3 üiocávol3 e nàc chacávcÁ rt.q
llanda àr resúiêncaçóca íl€ d88omponha dar

Á.H.4 vsrficaí perixrcámê.,tg I
disponjbridado poÍ ÍÍroio do lesiÊs dâ cârgâ o.i
bsüriâ, dog circu to6 

'ntsrnos, 
oo soârvarâ e di

CEVEMA @ ,^
coarasd'"o Ei LrcrrAÇÀo

lglv
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lprc3en;á do gelÍoCo. PerrÍ,lrÍ re!'sl.ô ê|1l

:'.nêr,ôriâ do EcG coâlinJc Éom ombe,):E,
rêv6nto! a prac€diíê,rlos ÍeolÉgdos À
vâ$lçrêna,e oos dodos pârâ PC deí€ s€r
âtíavé§ d9 porta inííâveÍmolnâ o../ àiúlelcoln
UtÉar baleriê de iots de liüo íocaricoávol.
ccm capãcdãda mrôirna 0e 10C l.êrn) clroques
eJ- energia márima, soír à necesBjáaírê c€
troclr cL ,ec3rgÉr câpacirádo éê :no4lcígiáo
conlln!â cê âo mono3 8 (otol horô3 lrem
.ec€ssdatlê de lÍoai oo recaíga da catÇriá.
Amazrnarrênto mr rn€aíôriê inl€ínê de ao
Íreros 5 (ch.o) hoí.i de ÉCG, scln
reces§dâde c,c ugo da cáiio êíríno de
oacos Peaô mcnoí do 3.5 <g com ba'a'ir
inslElúda Deveíá apíqsgnlâí âs acniÍcaçàês
.ê coiÍormidàds darinfuvâ ocru logoF:aícâ úü
lnmê1Ío, sÉgrrodo ai nomas NBR IEC 6m01.

.1, NBR 60601-?.4 é lP55 p6ra resÉlênclâ à
'enlráds de partículas c águe, ê rê!,3ro
. Élêfinitivo da AOênÇâ Nac§1al ú Vrgiiànoa
Sanna,rlÀIWISA O êqL,pâ-l€nlo d€ve vr'

. aconrpalhaco dê I {Lm) càbo dc pa.€nts d€ 3
'ilÉsl vrâ!. Í {vma) bêlêne íêcaÍcgávei crm
aul4nomra solÉlada (u'll) rêês.rcgâdoi
oío'no de bâiê'r,a, í (umJ par Je pás âCerÚâs

rââÍ3 ía§Íbnlaçác dc pacientês adJltoÊ com
ivâ|lcâd€ mlniüa d! Í tum) âíro, 1 (u:tl) ôcnsoí
ldê RCP pa.ü í3êdô6ck om tEmFo rêãl quBrlo à

ilrêqLàÍcra ê prolurddacle d83 Tr.npreseÔ.!
icom caao de lnlêrl,g.çáo áâ squrpê.ne.1tD T

i( í"1 scf,l(sré conr iêonla lvÍê Êrra lns:àlaçêq
,êm .ô.ÍrpulirdoÍ quê p€ír'1(á â hânsÍcÉr,üâ
iam6zcn3Írênto ê dobtPlng do âtenciÍíeÍlo,
to(lullÍ,lo lraçâ<lo clê EcG. írÊquet]a o

lprolui;{iidôdc dêt corroíêsaôls lorácicâs,
Coquai realEados o evollos callÉoÊi I (ir'13i
bclsa perã suponc bá!icc com coí'1çerlims1:o
eíerno !aíâ íiràção 'lo d€sÍ.bíiiadoí.

, possurndo. na pane kofllal, mô:êÍial iê üllil
lcqn srlconc l'eírspaícnto quê pê'mltà c
rüsuaízaçâo do UÉÂ PossutÍ alçás pal, as
rc!51âs (Éíí 4inlo dê llxâçáo ííonlâl ziDcreE ccm
lprxadcres íca slêntas B.r sr l:onê Q,r!
'pe íniiê,r ácrí e bolsá PJxrr,do canl ãp€nas
J- dgcs. oEve possuk 2 (íroi!) bühDs âtcíêir
c5Í ãscrirría5 f:oÍr:a,6 e llasêirá§ atraves dê
zrnêr ê puxadoÍ coílÍccctonádo êm ÉrlicúrÊ,
con-{orrie suEaqlado Â 8b€nr-a da lrol6ô deve
scí pe a pâÍ!ê |to9r,Úa da r'1o3Írê Dêle o3siLrí,
iliEínafllêarc. 3 (tíês)'nÔdutos rdepeÍjenle§ ê
d€ila.ál/ers aoín lüeÉo êíÍ r,!lcÍo, e prnq
sutê1cÍ sm malonal tranipaÍênle ,êra
veuolbeÉc ao contôJdo ,nlcÍro a poredi
r..te na oâ bollÍ aava s6Í eÍ. locido quê
pe.r lâ ê fixâÉô (rê vêlcro Tods à Paícl
cxleína da bosa bem coíro es ateÍJts dos
nróallios. ltlvem 5rr' co'íocionedot ern lêa aÍl
dô Íâci, rmpêza lalêlm€rle i:-ipoírnêávél ê n4
ad ve'múlhê 

^ 
pníc ln'glúr d,r Sclss dcuc §êí

c{r._.Íc.íe4âda Êm boírrchB granuleuâ. a ,i$ Cq

aumÉ,rlar a cluÍsbrldad€ dâ mcsma Oirrércõ9í
mr1Ínâ5 45 c,-r r 35 cÍ r lg Cm lA r L I p) I
,aÍant, Êê boEr deve 5€r do. nc .ír.'mo. I

(Lrm) elo conlrÉ deíetos dc íâbricaçào. Ac,esÂ'q
co ide.Ísoçao a gíâllsrno, vêlculc dsveíú s€í
ên:Íegua rcsnso§o 6 oínClecrdo êÍ ntrrê df,
|"ru,1lcrPc serr ô.Js âo rrunic prc 
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W!LL'\iiS !ENREU€ PÁPENÍÉ DÉ CÀS'RO

Declaramos que o veículo será entregue atendendo a todas as especiÍcaçÕes
exigidas no edital conforme termo de referencia, qualquer divergência nas
especiÍicaçÕes da proposta é mero eno de digitação;
Declaramos que todos os documentos são autenticados;

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias ou conforme o edital; Prazo de

Entrega: conforme o ed ital;

Declaramos que estão inclusos todos os impostos, seguros, transportes, embalagens,

contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com a

entrega dos veículos, com base nas especificações;

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação e que nossa Proposta de Preços está em conformidade com as exigências

do instru me nto convocatório (edital);

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital;

Garantia: de 01 (Um) ano sem limite de quilometragem ou conforme edital;
Assistência Técnica. Em toda concessionária autorizada.

Juazeiro do Norte/CE 03 de Junho dê 2024
Atenciosamente

Williams Henrique Parente de CestÍo CPF:031.157 763.65. RG: 2m3034o7@'19 SSP/CE Consultorde Vendas,
solte iro, residenle m R ua Antonio Roque dos Sa ntos no 1 81 . Tiradentes J uaze iro do No rle/C E

Rue Lclo Xlll, 599 - Srl€sianos - cEP 63.050-030
Jua2.lro do NonG - CE - Fonc: (88) ,572-1122
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foto meramente ilustrativa, o veículo será entregue conforme termo de
referência.
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - nOlUOtCaçÃO - Parre 1 de 'l

pREGÃo ELETRôNtco N' 2024.05.16.2
Processo Administrativo No 2024.05. 1 6.2

Tipo: AOUISIÇÃo
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicaçáo: 21 10512024 1 1 :32:58

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2Aoíl2o24 0at2ot54 CADASTRO DE PROPOSTA 52.239.948 DANIELÂ LIMA ZACARIAS

2810512024 10109137 CADASTRO DE PROPOSTA LIZARD SERVIÇOS LTDA

28105t2024 14152146 CADASTRO DE PROPOSTA CTX ENGENHARIA PROJETOS ELETRICOS LTDA

2910512024 10111138 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA ÍRANSITO E TRANSPORTE

3l/os/2024 '10:55:40 CADASTRO DE PROPOSTA MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA

31105t2024 15i37i36 CADASTRO DE PROPOSTA RENOVO MOTORS LTDA

0310612024 06126104 CADASTRo DE PRoPoSTA MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAo DE EOUIPAMENTOS

03/06/2024 08:08:04 CADASTRO DE PROPOSTA CEVEI,4A COIVIERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO

03/06/202409:00:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhoÍes licitantes,
03/06/202409:0í:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para Íealização da competente análise inicial. lnformâmos que às 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa dê preços.
O3lOGl2024O9t1O:.29 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a proposta de preços Íinal/readequada, acompanhada de sua garantia e a documentaÇão de habililaçáo
exigida no Edital Convocatóao deverá ser encamrnhada exclusivamente poÍ meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do BÍasrl, no
sítio elekônico "bllcompras.com', após solicitado por meio deste, até o prazo estabelecido, sob pena de inabilitação/desclassificação
do licitante no caso do não atendimento, coníorme item editalício '12.5.

03/06/2024 09:íí:í3 MEN EM PRE EIR
ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Vale destacaÍ que a desistência da proposta somente pode ocorrer até a abeíura da sessâo
pública (Art. 18, § 40, da lnstruÉo Normativâ SEGÉS/ME n" 73/2022) c/c entendimento recente do Tribunalde Contas da União -
lCU , Acótdáo n' 213212021 .

03/06/202409:í3:15 MENSAGEM PREGOEIRO
Na ocorrência deste caso, será considerado como inÍraÉo administrativa conÍorme disposto no item 16.1.'1,
Procurâdoria Jurídica do Município, paÍa que v€nham a seÍ adotadas as medidas cabíveis, com abertura de
no sentido de que sejam aplicadas posslveis sançóes previslas em Lei.

e será levado à
processo adminislrativo,

0310612021Ogi13i27 MENSAGEM PREGOEIRO
A partir dess6 momontgjnicialellros a devida anális6 junto às propostas iniciais, inseridas na plataÍorma eletrônica
03/06/202409:13:35 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAI\,I TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
0310612024 09t23t17 MENSÂGEM PREGOEIRO
lnformamos que todas as ropostas iniciais Íorâm devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital
03/0 O24Ogi23:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutqs daremos início à sessáo de disputa de preços, através da oferta de lances.
03/06/202409;30:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços
03/06/2024 09:30:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos
031061202409i57t34 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhoíes licitantes por favoí, peímaneçam on-line e atentos as convocaçóes, conÍorme Íem 9.4.2 do edital convocatório
03/05/202409:57:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a Íasg de negociaçâo, coníorme preceitua o item 10.2 do edital
03/06/2024í0:05:'18 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão de disputa e negociaÇão de p

Gerado em: 0410612024 11:17:22

reços, por meio da oferta de lances, fora encerrada
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO OO NORTE.CE

0310G12024'lot'|1t18 MENSAGEM PREGoEIRO
O participante CEVEI,íA COI,4ERCIO E OERIVADOS DE PETROLEO Íoi convocado a apresentar seus documentos de habilitaçâo
alé 0310612024 12:og
03/0ô/202412:06:55 MENSAGEM PREGOEIRO

O paíicipante CEVEI\,44 COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO adicionou o arquivo b42a3c75se8b4fl4agad'l 27b4945caa9.zip
aos documentos complementares.
031061202412t3ot3o MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão seÍá suspensa para intervalo de almoço, sendo retomada às 14:30 horas, com a conclusão da análise das
pÍopostas de preços flnais e avanço das fazes processuais

0310G1202114t31t'lo MENSAGEM PREGOEIRO
Boa taÍde a todos.
031061202414i32122 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme mensag€ns anteriormenle postadas, daremos continuidade neste momento ao andamento das [ases processuais do
presente cerlame.
03/06/202415:06:23 MENSAGEM PREGOEIRO

V A análise das propostas de preços

- postadas nas inÍormações especiÍl
Íinais da empresa vencedora já Íoi concluída e se encontram divulgada por meio de mensagens
cas do lote.

03/06/2024í5:08:05 MENSAGEM PREGOEIRO
o julgamento da habilitaçáo já se encontra divulgado nas informaçóes especÍficas do lote
03/06/2024í5:09:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, avançaremos nesse momento para a fase de maniíôstação de recursos, conforme o Edital convocatório
03/06/202415:34:18 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes
03/06/202415:36:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o objeto do presente processo será encaminhado para a autoridade competente para a sua adjudicação ao(s) seu(s)
respeclivo(s) vencedor(es).
03/06/2024 í 5:38:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao procê sso durant€ o dia de hoje

LOTE í . HOMOLOGADO
Ambulância tipo B

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Uni Marca: CITROEN Modelo: JUMPER AMBULANCIA
Descrição: AMBUúNCrA DE SUPORTE BÁSrCO (TrPO B) A|\TBULANCTA DE SUPORTE BÁStCO (TrPO B)- TrPO VAN/FURGÁO -

1-u DEFINIÇAO/APLICAÇAO: VEICULO DESTINADO AO TRANSPORTE INTER -HOSPITALAR DE PACIENTES COM RISCO DE VIDA
- CONHECIDO E AO ATENOIMENTO PRÉ-HOSPITATÁR DE PACIENTES COM RISCO DE VIDA DESCONHECIDO, NAO

CLASSIFICADO COM POTENCIAL DE NECESSITAR DE INTERVENÇÃO MÉDICA NO LOCAL E/OU DURANTE TRANSPORTE
ATÉ o SERVIÇo DE DESTINo _ AMBUúNcIA TIPo B coR BRANcA. CARACTERISTIcAS GERAIS: VEIcULo TIPO FURGÃO
COM CARROCERIA EM AÇO TIPO CHASSIS OU MONOBLOCO ORIGINAL DE FÁBRICA; ZERO KMi DE FABRICAÇÁO DO ANO
DA CONTRATAÇÃO OU POSTERIOR; EQUIPAMENTOS OBRIGATÔRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN;02 PORTAS (MOTORISTA
E PASSAGEIRO), PORTA LATERAL NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE E DUAS PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURA
HORTZONTAL N,4iNI\4A EM DUAS POS|ÇÔES (DE 90 E 180 GRAUS OU 90 E 270 GRAUS), TENDO COMO ALTURA MÍNiN.4A 1.650
MM, COM! DISPOSITIVO AUTOMÁTICOPARA MANTÊ -LAS ABERTAS, IMPEDINDO SEU FECHAMENTO ESPONTÂNEO NO
CASO DE O VEÍCULO ESTACIONAR EM DESNIVEL; CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, COM REVESTIMENTO
INTERNO EI,I POLIESTIRENO, COM FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURÁS DE FÁCIL
ACIONAMENTO; O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO; DIMENSÕES:
COMPRII\4ENTO TOTAL MINIMO: 5.900 MM; DISTÂNCIA NIÍNIMA ENTRE EIXOS; 3,250 MM; ALTURA M]ÍNIMA: 2.400 MMi
COMPRII\i1ENTO MíNIMO DO SALÁO DE ATENDIMENTO: 2.800 MM;ALTURA MÍNIMA DO SALÃO DE ATENDIMENTO, '1.750 [i]N,,I.

MOTOR: DIANTEIRO, MÍNIMO 4 CILINOROS; POTÊNCIA MAXIIVA IGUAL OU SUPERIOR A 125 CV; TOROUE MÁXIMO IGUAL
OU SUPERIOR A 24 KGFM; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRÊTA:. CO[IBUSTIVEL: ÓLEO DIESEL;
CAPACIDADE MINIMA DO TANQUE DE COMBUSTIVÉL; 65 LITROS. TRANSMISSÃO MANUAL DE, NO MINIMO, 5
VELOCIDAOES À FRENTE E UMA À RÉ. DIREÇÃO: ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU ELETRO -HIDRÁULICA. CAPACIDADE DE
CARGA MÍNIMA; l.OOO KG; VOLUME ÚTIL MINIMO DO COMPARTIMENTO DÊ CARGA: 1O M3. SUSPENSÃO: OS
COI\,4PONENTES DEVERÁO POSSUIR UM DIMENSIONAI\4ENTO OUE EXCEDA A CARGA IMPOSTA EM CADA l\,1EMBRO.
SoMENTE SERÂO pERMTTTDAS CORREÇÔES APROVAD^S PELO FABRTCANTE DE CHASST OU MONOBLOCO, PARA
coMPENSAR DEFLEXÓES tNDEVtDAS ALÉt\4 OAS TOLERÂNCTAS PERMTTIDAS. (...)ConÍorme Teímo de Reíerência.
Quanhdade: 1 Valor U nit.: 31 3.850,00 Valor Total: 313.850,00

Gerado em: 04/06/2024 1 1 :1 7 i22 2de4
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Razão Social Num Oocumonto OÍerta lnicial oferta Final Dí.(%) ME

1 CEVEMA COMERCTO E DERTVADOS DE 006 06.943.55',1/000',1-75 399.000.00 313.850,00

2 RENOVO i'OTORS LTDA 042 42.111 .920tO00'l -27 399.000,00 328.900,00

3 52.239.948 DANTELA L|MA ZACARTAS 040 52.239.948/0001-06 331.500.00 _ 911!90,q1
348.035,004 LIZARD SERVIÇOS LTDA 146 s0.536.715/0001-24 399.990,00

4,80

Não

Não

Srm

Não

0,79

4,99

5 T ABELE vEÍcuLos ESpEctAts LTDA 0o7 35.457.127 t0001-19 399.999,00 392.000,00 12.63 Náo

6 |\,,TANUpACOMERCtO,EXPORTACAO, 122 03.093.776/0003-53 399.000,00 399.000,00 1,79 Não

7 BRUNTSA COl\4ERC|O E SERVTCOS PARA 044 20.901.7171100',t-11 399.000,00 399.000,00 0,00 sim

8 CTX ENGENHARIA PROJETOS 030 41.398.348/0001-66 399.000,00

DESCLASSIFICAOOS

399.000,00 o,oo Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferlâ Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Ratão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2110512024'11132157 PUBLICADO

2110512024 1'l t4OtOO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

o3/06/2024 09:00:oo ANÁLtsE DE PROPOSTAS

03/06/202409:3í:05 DISPUTA

03/06/2024 09:3í:05 LANCE CTX ENGENHARIA PROJETOS ELETRICOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 399.000,00

03/06/2024 09:31:05 LANCE BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE 399.000,00

03/06/2024 09:3í:05 LANCE MABELE VEíCULOS ESPECTAIS LTDA (PARTTCTPANTE 007) 399.999,00

03/06/2024 09:3í:05 LANCE RENOVO I\,IOTORS LTDA (PARTICIPANTE 042) 399.000,00

03/06/2024 09:3í:05 LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 399.000,00

03/06/2024 09:3í:05 LANCE CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO (PARTICIPANTE 006) 399.000,00

03/06/2024 09:3í:05 LANCE 52.239.948 DANIELA LIMA ZACARIAS (PARTICIPANTE 040) 33í.500,00

03/06/2024 09:3í:0s LANCE LIZÂRD SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 146) 399.990,00

V o3lo6/2ozl og,t2:14 LANcE RÊNovo MoroRs LTDA (pARTtctpANTE 042) 33í.400,00

03/06/2024 09:32:38 LANCE LIZARD SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 146) 348.035,00

03/06/2024 09:34:08 LANCE CEVEIVIA COMERCIO E DERIVAOOS DE PETROLEO (PARTICIPANTE 006) 330.000,00

0310612024 0si31i24 LANCE RENOVO IVOTORS LTDA (PARTICIPANTE 042) 329.900,00

03/06/2024 09:37:06 LANCE CEVEMA COMERCIO E DERIVAoOS DE PETROLEO (PARTICIPANTE 006) 329.000,00

03/06/2024 09:37:48 LANCE MABELE VEÍCULOS ESPECIATS LTDA (PART|C|PANTE 007) 392.000,00

03/06/2024 09:4'l:05 LANCE RENOVO MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 042) 328.900,00

03/06/2024 09:42:00 LANCE CEVEMA coMERclO E OERIVADOS DE PETRoLEo (PARTICIPANTE 006) 328.000,00

O3/06/202409:46:06 TEMPORANDÔMICO

03/06/2024 09:49:í3 LANCE CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO (PARTICIPANTE 006) 327.000,00

03/06/202409:51:08 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Alguns panicipantes do lote ofertaram valo.es iguais de proposta/lance, O sorteio entÍe eles foi realizado
03/06/202409:5í:09 NOTtF|CAçÃO STSTEÀrA

Os seguintes participantes possuem diÍeito de eÍetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 006, PARTICIPANTE 042,
PARTICIPANTE O4O, PARTICIPANTÊ,I46
03/06i 2024 09;5í;09 FECHADO í
03/06/2024 09:54:00 LANCE CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO (PARTICIPANTE 006) 313.850,00

Gerado em: 04/06/2024 11:17:.22 3de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

o3/06/202409:56:12 NOTtFtCAçÃO StSTENrA

O detontor da melhor oÍeÍta da etapa de lances é CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS OE PETROLEO
o3to6t2o24 09t56t12 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve verilicar e readequar seus valores unitários para este lote.

03/06/2024 09:56:13 HABILITAçÃO

03/06/202409:58:25 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 006: Bom dia senhor licltante, o senhoÍ consegue melhorar sua ofeíta de lance?

03/06/202409:58:39 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 006: Para lanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáíro da
poslagem dessa mensagem.

0310612024 10t02149 MENSAGEM CEVEMA COMERCIO E DERIVAOOS DE PETROLEO (PARTICIPANTE
bom dia, inÍelizmente estamos em nosso limite

o3t06t2024 10:04:04 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 006: Certo. obrigado pelo retorno
O3lOGl2O2410t09t2'l MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao lrcitante CEVEMA COMERCIO E DERIVAOOS DE PETROLEO, que encaminhe dentro do gezo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE
PREÇOS FINAIS (ADÊQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e OOCUN,lENTOS DE HABILITAÇÃO.

0310612024'12t16t11 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta linal da empresa CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO já Íorâ Íecebida e passará a ser analisada

03/05/202414:49:06 MENSAGEM PREGOEIRO

A píoposta final da empresa CEVEI\.4A COMERCIO E DERIVADOS OE PETROLEO já foÍa devidamente analisada, bem como a
garantia da proposta citada e se enconka classiÍicada por atender aos requisitos do Edital convocatório.
031061202115t05t17 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa CEVEMA COI,4ERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO está regulaÍmente habilitada,
poí atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.
0310612024 15110t44 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

0310612024 15:25tM EM ADJUDICAçÃO

0410612024 11t17 t2O ADJUDICADO

0410612024'11t17 t23 HOMOLOGADO

PRE EIRO RIOUE NDIDO DE LIRA

GeÍado em: 04/06/2024 11 17:22 4de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do pRocEsso - ADJUDtcAçÃo

pREGÃo ELETRôNtco No 2024.0s.í 6.2
Processo Administrativo No 2024.05. 1 6.2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CÂNDIOO DE LIRA

Data de Publicação: 21 10512024 11:32.58

CCq:';O t-t! r tCrrÂÇÀO
,,*"rna,3h

TOTAL DO PROCESSO: 3í 3.850,00

CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO 06.943.551/0001-75 3í 3.850,00

LOTE 1 Quant.:1 Num:006 Lance: 3í 3.850,00 Total:313.850,00

'v ltêm: 1 Unidade: Uni Marca: CITROEN Modelo: JUMPER AMBULANCIA

Descriçáo: AMBUúNC|A DE SUPORTE BASTCO (TIPO B) AMBUúNC|A DE SUPORTE AÁS|CO 6reO B) - T|PO
VAN/FURGÃo. DEFINIÇÃo/APLIcAÇÃo: VEÍcULo DESTINADo Ao TRANSPoRTE INTER .HOSPITALAR DE
pActENTES coM Rtsco DE vtDA coNHEctDo E Ao ATENDTMENTo pRÉ-HosptrALAR oE pActENTES coM
RISCo DE VIDA DESCoNHEcIDo, NÃo cLASSIFIcADo coM PoTENcIAL DE NEcESSITAR DE INTERVENÇÃo
MÉDICA No LoCAL E/oU oURANTE TRANSPoRTE ATÉ o SERVIÇo oE DESTINo - AMBUúNCIA TIPO B COR
BRANCA. CARACTERISTTCAS GERATS: VEÍCUtO rrpO FURGÃO COr\í CARROCERIA EM AÇO TrPO CHASSTS OU
MoNoBLoco oRIGINAL DE FÁBRICA; ZERO KM; OE FABRICAÇÃO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU
POSTERIOR; EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN;02 PORTAS (IVIOTORISTA E
PASSAGEIRO), PORTA LATERAL NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE E DUAS PORTAS TRASEIRAS COM
ABERTURA HoRIzoNTAL MíNIMA EM DUAS PoSIÇÓES (DE 90 E 180 GRAUS oU 90 E 270 GRAUS), TENDO
coMo ALTURA MíNti,4A 1.6s0 MM, coM otspostrivo euroMÁTtco peRn unutÊ -LAS ABERTAS, tMPEDtNDo
sEU FECHAMENTo ESpoNTÂNEo No cASo DE o vEícuLo ESTActoNAR EM DESNIVEL;
CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO El\4 POLIESTIRENO, cOM
FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS OE FACIL ACIONAMENTO: O PNEU ESTEPE
NÃo DEVE SER AcoNDIcIoNADo No SALAO DE ATENDIMENTO; DIMENSÔES: COMPRIMENTO TOTAL
[,4ÍNtMo: 5.900 MM; otsrÂNctA MINtMA ENTRE EtXos: 3.2s0 MM; ALTURA MÍNtMA: 2.400 Mtvt; coMPRtMENTo
MÍNIMo Do SALÃo DE ATENDIMENTo: 2.800 MM; ALTURA MINIMA DO SAúO DE ATENDIMENTO: 1,750 MM.
MOTOR: DIANTEIRO, MINIMO 4 CILINDROS; POTÊNCIA MÁXIMA IGUAL OU SUPERIOR A 125 CV; TORQUE
MÁXIMO IGUAL OU SUPERIOR A 24 KGFM: SISTEI\,4A DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA;.
COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL; CAPACIDADE N,IÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL: 65 LITROS.

v TRANSMtssÃo |VTANUAL DE, No MlNrMo, s vELoctoADES À FRENTE E UMA À RÉ. otREÇÃo: ELÉTR|CA,
HIDRÁULICA OU ELETRO .HIDRÁULICA. CAPACIDADE DE CARGA MINIMA: 1.OOO KG: VOLUME ÚTIL T,4|NIMO DO
COMPARTIMENTO DE CARGA: 1O M3. SUSPENSÃO: OS COMPONENTES DEVERÃO POSSUIR UM
DIMENSIONAMENTO QUE EXCEDA A CARGA IMPOSTA EI/] CADA MEMBRO. SOIVIENTE SERÃO PERIVITIOAS
CORREÇÔES APROVADAS PELO FABRICANTE DE CHASSI OU IVONOBLOCO, PARA COIVPENSAR DEFLEXÔES
INDEVIDAS ALÉM DAS TOLERÂNCIAS PERMITIDAS. (...)Conforme Termo de RêÍerênciâ.

Ouantidade: 1 Val. ReÍ.: 399.999,00 Valor Unit.: 313.850,00 Total ltem: 313.850,00

Gerado emr 0410612024 11:'17t22

PREGO RO: IOUE C DIDO DE LIRA

1de1
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão N" 2024.05.16.2

OBJETO: Aquisição de veículo tipo ambulância (tipo B) destinados
pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro
Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Edital Convocatório.

aos
do

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designada através da Portaria no 24412024, de 06 de março de 2024, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei Federal no 14. 133, que

fora concluÍdo o julgamento Íinal do Pregão No 2024.05.16.2, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa CEVEMA

COÍ\4ERC|O E DERIVADOS DE PETROLEO inscrito no CNPJ no

06.943.55'1/0001-75 classiÍicado(a) no(s) Lote Unico - Ambulância tipo B, no

valor global de R$ 3í 3.850,00 (trezentos e treze mil e oitocentos e cínquenta

reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Reglstro de Preços anexados aos

autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, o Sra. Andréa Í\/aia

í
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Landim, de todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a

devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contrataçáo.

Juazeiro do Norte/CE, 4 de junho de 2024.

Comissão

Função lno," Assinatura

Pregoeiro
[edro 

Hennoue Cândido de Lira

14embro
l-"

mana Alves Santos
-'-1{M

lv'lembro
[na 

Regia dos Santos Plnro

1"i'íi.i:;
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão Eletrônico no

2024.05.16.2, HOMOLOGO o processo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO inscrito no CNPI

no 06.943.551/OOO1-75 classificado(a) no(s) Lote Único - Ambulância tipo B, no

valor global de R$ 313.850,00 (trezentos e treze mil, oitocentos e cinquenta

reais), conforme ata da sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciê ncia a os i nte ressa dos.

Publique-se,

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 4 de junho de
2024.

ia Landim
o de Des s.

Sec tct e Saúde

ndréa
enado
taria M4t

-61

$il
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Edital no 202405.76?/2024 G@ "oa:,f'' '.,''ot^o.. ,, ,,. '. .Àrr

/lti!ttt: iu,1úii /t':i,.t t.)4/Ot /a(114

Local .i,]úr:r,rr., clo :'.lo:io'CE órgãoi l'4uNlClPlo DE iUAZÉlRô DO NOAT E

Unidâdê compradora: I - PílEFFlI.lRÀ l'Jlljl.JlclPÀL DE juÂZi:lÍiÕ D,l \OqIE C:[

Modalidadê da contralaçãoi Progro , Elcrrônrco Amparo tegal.: Lo 1.1.133/2021 Art 28 i Tipor Edriai Modo de Disputa] ;\i)(-rr:o'F.r-rr,(jo

Registro de preco: \iio

Dãtê de divulgação n o PNCP: ;'- rt,la/?J?4 Situaçãoj 3:!(]i.'t-:d,. nc Pi'laP

Datô de inicio dê recebimento do propostasi 2l,'u5l ro2,i I I .:il ihoí ( ll o ,:r,j Ê)ii rlii , rl

Data fim de íecebimento dê propostâs: O.l /i.:)$/20!.4 O-L C)O thatar c dcr Lliilsi[(r)

ld contratação PNcP: o7!7.lo82OOoil.i-l-OOaat:t1/2424 Fonte: BLLCcnrDri)i

Objeto:

\/
VÀIOA TOTÂI ESTÍMÀIE DA OOi'DIA

R5;99.€B9.OO

vÁLoR ÍorAL Hot4oLocÀbo DA coMpnA

R6 a1q59 oô

Itens Arquivos Histórico

ffi eo*al Nac onet,oe-centralaç-Ões.Psbliçê§

Vâtor unitàrio ostimado VatoÍ totátostinrÀdo

q @
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ccEstáo br LrctrAç^o

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Exrraro do Aviso de Dispensa n' 2024.06.03,3. O Agente de

Contraração clo Municipio de Juazeiro do Nor!e, Estâdo do Ceará,

no uso dc suas atritruições legais, torna público, para conhecimenro
\J,
- (l,rs intcrcssÀdi)s. que esrará re:rlizandrr, na serJe da Preterrura, armvés

.Ja plataforma eletrônica wrvw.bllcomprâs.com, por intermédio da

Bolsa de Lrcrtações do Brasi[(BLL), certame na modalidade Dispensa

Elerrônica n" 2024.06.03.3, cujo objero e a aquisrção de urensílios

tlonrescicos para acencler as clenrlnclas da Proceção Social Especial e

Proreçiro Social Básica jun«r l Secretaria rle Desenvnlvimenco Social

e Trabalho de Jtrazeiro rlo Norre,/CE, com abertura nrarcada para o

dia l0 de junho de 2024, com inicio da dispura às 08:J0 e término às

14,10 horas. Mais infornrações na sede da Central de Compras do

M u rricipio, sito na R. Intenrntor Fco Erivano Crr.rz, n" 120, Io antla r

- Cerrrro. CEP, 61.0t0{15, pelo telefone (88)1199{363, rro horárnr

.le 08r00;is I4;00 horas ou rrnda pelo c-mall' cpl@juazeiro.ce.gov.br.

luazeiro do Norre,/Ceará,03 de jLrnho de 2024. Pedro Henrique

Cânelido de Lira - Agente de Conrratação clo Município.

ESI)\IX)lr()()Er\lLÀ

PIIÊÍTÊITLIRA À,4l.,]NICIPAI- I)E JL]AZI]IRO i)O NOILTI-

Dutr .lr llomr:1r,,..:irci<,, 4,lc 1r.r nh,, .lc J0l4

AVIS() Í)L l-l( )M()1,( )(iA(lA( ) I'rcgri<: Iiluri nrcrr n' 2024.05.16 :.

OblL:to: À.1uisicàr' Je reiculo ritt irrrrILrl;irrt ia (r r1,r Ii) ,lrsrirr,rrL's ,r,,.

Iracient.'s rcendidos pelir S,:.rrririir M un r.iPrl .it Srú.].- .lc lLr.r:cir,r

.kr Nortr',/CE, toLríorr'rrc csl,ciitiraçtics rrprcstnta j,rs nr' IJrlrral

Conr,rrcrrrírrir,. LicitLrnt.' Ve rrceJr'r : ir u rn1,rc jit (l DVL iü Â

C()N'lEllCI() E OEIiI\,:{l)OS l)E I'ETI\OI.Ei). irrscrirn rro ( lNl'l

n" 06.941.551,/0001-75 «rr.rli::rLr,lL, o "irl<;r ,lc Rif ll l.,i;\),()lr

(trr'zcrtr,rsr'ttt:crrriL,,)ir(rl.nti,;rcir)Llrrcntlrcais),crne,rrriorrrr.lir,l.

cool il ALâ Ja S(rsir(, (,r )r1lIlr.le I',re10. a.o.L:rrl., il.'s fül(,(.

) 1,'rrrok,(o ,r l-.r'rscrT rc Licirn(-i, ' nu ti»'nr,r rlir l-.:i n L.í.llt.'li.'\r,.1r,.

\,Íail Llrr.linr - (-)rJcn.rJ,'r:r J. [)csp,..rs ,la Sccr crnrra \lrrrrr. rt,al Jr

Sirir.le.

Set relitrio le' Árlninisrntçào - SEÁl)
I\'ancisco IIélio .4lves da Silw

Sect'Íllat iu le l,l('io ,4nhirtttt t Soriços Priblir.,'-t - Sl:.)'í.1-Sl'
Dartyu Álws )llonlaint

it ntuno JL.lEtrtrtltunt t,lh,ttlLutnrttl,' ' .\lt l(;lll
llurr o le 9,z.su Pinheiro

Secr,tário,la IúitL'.\tfllLÚ d - Sl-:l,\[R4
,Iosi ltlarir L-crreirq Porttps \eto

S.,crctririo 11"'liu i.\no t llotnarit - SII'llll
Re úo lYiluÚtit tlc l,it,tu Sílt'u

Setretúrio de E-;portt t'.lutctttutfu - SE,ll:l
Philippt lgttis Pinheiro IJurhosa

Set'retiirkt de Seguonçu Públi<o e (kkdania - Sl'l\l'
Chudio Sergei Lu; e Silv

S peritíe (lenli. da Áururtlun lo ltleio -4tnhíenle - ,1A!,l.JL
,hsé Lralfut 0liveira Costrt

Settctúrr, de I)i:renwtlyintollt) [-,coruitnÍir, c htt tttir,
sl-.1)L( l

lt'ilean ln*tt (ikn

Sca'erirn lt ('ulnt Ít - sli('ULT
I-uis Borbosq ii Sihtt

PRF,FEITURÀ MU\lCIPAI, DE JT]ÂZEIRO DO N.ORIT
Pa!ácio José Gêrrldo da Cruz

l'lull'LI l'(): GI.EDSON r,lM.t IIUZURR{
Vl(lH-l'RI:l- ul'lO: CIO\'ÂNNl SANIPAlO CONDINI

Prot'tu-,tlLtr Oerirl,ht l\4unicipio - PGll
llulbeú»t Cureiru Gotnes

('onttol«lnr e Ouvidor Gctul do Munití1tio - L'ôlvl
Itun Fillucitot Po,rlts

Set'rctáúo de l:inatrços - SEI;lN
Lcandro Soraiva Dantus de Oliveiro

Sec:retóriu ltlLotit iTttl de Edw u«io - SEI.)t/(.'
ltÍiirciu Pereiru a Silvq Fru cq

S«t't túrio le De,^entolvimento So<:ial a Truholho - SEDEST
,losiaeide Pereiro de Sousa Liua

Che/b Je Gthinctr - G,l8
Elviru Sanlm Cavulc.trrte Limt

Seeretrinu ,le Suúle - SESÁU
Á dréo ltlaiu Lqn in

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 04 DE JUNHO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNlciPlo 049
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SECRETARIO/ORDENADOR
DE DESPESAS



RESOLVE

Art. 1' - EXONERÁR ROBERTO ARRAES SAMPAIO,

inscrito no CPF n" )C(X.223.633-yJ, do cargo cle provimento em

comrssão dc Secretário Executivo, integrânte da estrtrtura

organizacronal da Secreraria Munrciprl de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional D492.

Art. 2" - Esra porrrria entra em 'igor na clnta de 05 de junho

de 2024.

Pirlácio Municipâl José Gcra)do da Cruz, em Juazeiro tlo

Norte, Estirdo,.lo Ceará, aos 05 de junho cle 2024.

( iti ir.it)\ l-t\l.r llr.,,l.Rir^

flirr',,Nlr\l..li1l.

PORTARIA N" 0522, DE 05 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a nomeâçã() do Secretário de

SaúcJe clo Mr.rnicipio de Juazciro do Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso dc suas arribuições conferidas pelo Arr. 72, incisos

VII e IX, ela Lci Orgânica Municipal, de 05 de abril tle 1990i

CONSIDERANDO as clisposiçoes da Lei Cornplerncntar

n" 112, de 05 de julho de 2017, que cl ispõe sobre a esrrutura funcional

da Administrrçào Municipal de Juazeiro do Norte, com alteracóes dr

Lei Complementar n' l16, .le 22 de dezenrbro de 2017, da Lei

Complemenrar n,' 119, cle 26 de ourubro de 2018, e da Lei

Complenrenrlr n" 128, cle 03 dc íevereiro tle 2020;

RESOLVE

Art. l,'. NOMEAR YAGO MATHEUS NUNES ARÁUJO,

inscrrro no CPF n' )C{X.743.57 i.)C(, para o cargo de provimenro em

comissào cle Secrerário de Saúdc clo Municipio dc Juaze iro do Norrc,

integranre Llir cstrururr orgânizrci()nàl dâ Secretirria MunicipaI clc

Sairdc (SESAU), de Nivel Ocupacit»ral DA91.

Arr. 2" - Esra portarir entra em vigor nr dara,:le 06 cle jLrnho

ccíÊa-..!o E{ Llc traÇÀo

ÉorH^ N: 3ibç

PORTARTA N.0521, DE 05 DE JUNHO DE 2024

Dispóe sobre a exoneÍÀciio ,,Lr Secretário

Executivo da Secreraria rle Finanças,.lo

Município de Julzeiro do Nortc.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no r.rso rle suas rtribuicôcs confericlirs Pelo Art. ?2, inciso"

VII e tX, clo Lei Orgânica Murricipal, cle 05 tle abrilr.le 1990r

CONSIDERANDO as disposicões elir Lei ComplemerrtLrr

n" 112, de 05 Je julho de 2017, que clispae sobre r csrrr.rrr.rra tirncional

da Adminisrrlçitr Mtrnicipal cle Jrt,rzciro elo Norre, c<rrtr aLteraçõcs da

Lei Complemerrtar n' 116, tle 22 rle dezembro de 2017, da Lei

Complemenrar n" 119, de 26 cle outubro cie 2018, e cla Lei

Conrplementar n" 128, de 0l de fevereiro Lle 2020;

RESOLVE

Art. 1". EXONERAR YAGO MA'THEUS NUNES

ARAUJO, inscrito no CPF n'XXX.743.573-XX, do cargo dc

provimenro enr comissáo de Secretário Execurivo, inregrante cla

estruturâ orgnnizâcionaI da Sccrctaria Municipal Je I:inrnças (SEFIN),

de Nivel Ocupacional DAS-2.

Art. 2'- Esta portaria entra cnr vigor na clara tle 05 cle junho

de 2024.

Palácio Municipal Jose Ccraklo cla Crr.rz, em luazeiro cio

Norre, Estarlo rlo Ceará, aos 05 cle junho rle 2024.

t ir f,r,..r'. l. rr' llt,'r.,rl.r

---PORTARIA N" 0520, DE 05 DE JUNHO DE 2024

Dispõe <,'hrc ir cx()nerâç,1().1,, jecret:irr,, .lc

Saúde clo M unrcipio cle Juazci«r clo Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, r'ro uso cle suas rtribuicrles conferidas pck, Arc. 72, rncisos

Vll e tX, da Lei Orgânicir Municipal, cle 05 cle abril LIe 1990;

\

tle 2A74

Palicio Municipal Jose Ceraldo da Cruz, em Juazerro do

Norre, Estado do Ceará, aos 05 tle yunho de 2024.

CONSIDERANDO as tlisposicões da Lei Courplerne ntlr
n" I12, dc 05 clc julho de 2017, qrre Llispõe sobre a csrrurura írncionrl
dl Administracao Mr.rnicrpal ele Juazciro do Norte , conr alteracr-res cll

Lei Conplenrencrr n" Il6, de 22 rle dezenrbro cle 2017, Ja Lei

Complerrenrar n'119, cle 26 tle outubro dc 2018, e da Lci

Complementâr n" 128, de 0i] cle fcvcreiro de 2020;

(,:t-i t).n )\ I-irlA l)r,/t,Rir^

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JUNHO DE 202404 DrÁRro oFrctAL Do MUNrcíPro

I,r:.',r t.t L, , NlL rrr.il.{

RESOLVE



/\

Art. 1"- EXONERARANDRÉA MAIA L.ANDIM, iNSCritA

no CPF n" XXX.262.203,XX, do cargo cle provimento cm comrssâo

de Secr«árra cle Saúde clo Municipio cle JuazerÍo do Nor[c, integrântc

da esrrurura organrzircronal cla Secretana Munrcipll cle Satrdc

(SESAU). Je Nível Ocupeii,rnal DAS-1.

Arr. 2.. Estu portrria enrra enr vigor na dara Llc 06 de junho

de 2024.

Palncio Municipal José Gerrlclo da Ctuz, em Juazeiro el«r

Norre, Ésrado do Ceará, aos 05 de junho de 2024.

( l: r.r .:. r. l,r\l^ llr /i l.:R..

I)riL.r.rLr i\ír rrLr r.rt

-r-
PORTARTA N. 0047/SEAD, DE 04 DE JUNHO DE 2024

Dispirc sobre ir instâuraçâo.le Processo

A.lnrrn isrrrriv.r pir ra r Der hr.rç.ro J< V.rci nri.r

,lc Crrso Pirblico Ei(rivo pcrrnr('.r Secrcrirri.r

Munrcipal de Educaçâo (SEDUC), do

Municipio cle.]trazeiro clo Norre.

O SECRETÁRIO DE ADMTNTSTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Bmdo clo Ceará, usanclo

de suas artibuicires leglrs atrrbuídas pekr Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica clo Município cle Juazeiro do Norte, prontulgadir de 05 cle

abril cle 1990, cumulirtkr corn o dispos«r no rópico I?, subtópico

I7.2, ltem 8, da Lei Complementar n" l19, de 26 cle otrrubro cle

2018;

CONSIDERÁNDO o quc dispóe o ârt. 12, inciso V, do

Esratuto rlos Serviclores P(rblicos do Porler Execurivo r.lo Mrrnrcipio

cJe Juazeiro do Norte, Lci Complcmenrar n. 12, de l? .le agosro .lc

2006i

CONSIDERANDO a irrperiosa observâncra clos Principios

em clestaclue no arr. l?, capuc, e §14, cla Consciruiçâo Federal de

1988, e em rodos os segmentos ligaclos a Adnrrnrstrnção Prhblica

Municipal;

CONSTDERÁNDO a aplicrção análoga tlo que tlisprie o

Arr. 170 da Portaria MTP n,' 1.467, de 02 dejunho cle 2022, acetca

tlo ronrpinTenlo ,-le vinculo funcional do servidor pir[rlico efêcivo

qulnJ.' Jr c.rnccssio Je .r posentadorrl:

CONSIDERANDO o Íicl cumprimento a aplicaçáo clo

Terna I 150 clo STF, ao qual fixou a seguinre rese' "O servirlor público

aposenratlo pelo Regimc Ceralde Previdência Socral, conr previsâo

ffij}o Bs LrcrÍÂÇÀo
q$

cle racância rlo cargo em lei local, não reln clireito a scr rcintegrado ao

nesmo carg() no quâl se âposentou ou nele mânter-se, ln)r vk)lâcâo à

regÍa do concurso público e à impossibilidade cle âcunrolaçâo de

provclrtos e rcllrunerâçiio nio actrnruláT'eis em ilcividâ(1e,"

CONSIDERANDO fl âplicação ânálogâ do rluc clispõe a

Lei n" 9.?84, cle 29 de jarrciro de 1999, a tlual regulu o Processo

Admrnistracivo no iinrbito cla Aclminisrraci'io Pública Fecleral, que

enT seu Arr. 5", disp<-re que o processo adnrinistrârivo pode iniciâr-se

rle oficLo orr n pcdiclo de inreressadoi

RESOLVE

Arc. l" - INSTAURAR o compctcntc ProccssL)

Adminisrrntivo de Vacânciâ pirrâ lrpürâr, nâ Esfera Arlnrinisrrarivir

Municipal, o dever dc declaràr a \,âcânciir de cargo pirblico cÍerivo,

diante de srtuacào de vlcància ger,rdu pel.r rposcnrrJoriir,:ll Sra.

PASCOAL BARRETO CALOU, mlcricr.rla n. 1840, inscrito(a) no

CPF sob o n. XXX.28l.?78-XX e RG sob o n. 99XXXXX6 SSP.

ocupanre r.le cargo pirblico eferivo de Prcrfessor, lorar]o(a) na Secreraria

Munrcrp,rl ,.le Eclr.rcacâo - SEDUC, pcranre o Regimc Cerll .lc

Previclência Social (RGPS), r.rtilizanelo nrml or.r pirrciirl !lc conrrbLricarcs

prcvidenciririâs do vinculo iirncional, nl obscrv^nciil dr» :rrtigos

suprâmencionâdos o qual seri conduziLlo pelos serviclores .lelegados

na Portari:r n" 0064/5EAD, de 24 tle novembro dc 2021, publicadr

no Di:irio Oficial do Municipio de Juazeiro tlo Norre n" 6.ll8, página

10, da lavrl rleste Sccrcririo Municipal.

Arr. 2'' Esra portâriâ enrra cm vigor rl data tle sur

publicação.

PUt]LIQUE-SE, REGISTRÊ.SE E CUMPfuA-SE

Secrerâria Municipal ,.le AclurirT rstracâo, Pllicio Municrp,rl

lose Gerll,.lo rla Cruz, cm JLrrzci.o do Nortc, Esr.r,.lo .l,r (lc.rr.i, ar,"

04 de junho r.lc 2024.

FR"{Nctsc() } lELto ALVES l)A SILvA

SECRETÁRIO MUN ICI PAL DE ADM INISTRAL'AO

PORTARTA N" 000r/2022

PORTARIA N" 0048,/SEAD, DE 05 DE JUNHO DE 2024

Disptie sobre â insrâurâção Je Processo

AJmrnisrretrvo prrl.r De.larr.'ri,'.1,: Vrcin.i:r

,le CarIU ftrhli.r, Efr:tiv.r pcrrrntc rr Se.'rcr:rri.r

Mr.rniciprl de Erlucacâo (SELIUC), do

Mr.trricipio deJuazeiro do Norre.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO§EAD

JUAZEIRO DO NORTE4E, 05 DE JUNHO DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 05
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Comissáo Permanênte de Licitação <cpl.pmjn@gmâil.com>
Para: henriquecevema@gmail.com

7 de junho de 2024 às 09;51

TERMo or coxvoclçÃo

Pregão N" 2024.05.16.2

Razão Social: CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ: 06.943.55 1/000 I -75
Endereço: Rua Leão XIII, n" 689, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de

suas funções, vem CONVOCAR a empresa CEVEMA COMERCIO E DERMDOS DE
PETRóLEO LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão n' 2024.05.16.2, cujo objeto é a aquisição de veículo tipo ambulância
(tipo B) destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente.

/ttt
\l§

Gomissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl(rjuazo iro.ce.gov.br I (88) 3199-0363

Av. Leâo Sampaiô. 1748 - 1' andarr - Lagoa Sêcâ - CEP:63040-000 -

Juâzeiro do Norte,'Ceará

hlips : 
rlw,,n/,",,,. jirarze roilrI]orlo (!.i.lov-br'l

8(}&*o
:l Contrato - PE2024.05.16.2 - SESAU - CEVEMA.pdf

217K
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nelreRAçÃo DE coNvoceçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico N'
2024.05.16.2

Comissão PoÍmanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: henÍiquecevema@gmail.com
Cco: cevemapetroleo@cevema.com

nerrennçÃo Do rERMo DE coNvocAÇÃo

'17 de junho de 2024 às 08.54

Pregão N'2024.05.16.2

Razão Social: CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ: 06.943.55 l/0001 -75
Endereço: Rua Leão XIII, n" 689, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR de forma REITERADA a empresa CEVEMA COMÉRCIO E
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente
ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n' 2024.05.16.2, cujo objeto é a aquisiçào de veículo
tipo ambulância (tipo B) destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do NoÍe/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencia lmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encaminhar neste tnesmo e-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.br/contratos.php

Por favor acusar o recebinrento

Atenciosamente.

I *..
Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAO/PMJN Êpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 31 99-0363

Av. Leão Sêmpaio, 1748 - 1' andar - Lagoa Secâ - CEP:63040-000 -
J uazeiro do Nortei Ceará

hllps:l/'\,/w\1,.luazcrro0orrorlc.ao (av. ar:

8 . rr,,"t,r,.ri {} x,,,1,..,r.,e 0

httos://marl.oooole.com/mail/u/0/?ik=039638b7b0&view=ot&sêârch=all&oermlhid=thread-a:Ê3663311376578'170886&simol=mso-âir-5466'17136.. 112
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CON T N' 2024.06.07-0002

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa Cevema Comércio e Derivados de Petróleo
Ltda, para o fim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,
inscrita no CNPJ,MF sob o n." 07.974.082/0001- 14, pormeio do Secretaria Municipal de Saúde, neste

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o Sr. Yago Matheus Nunes Araújo, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e

de outro lado CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na

Rua Leào Xlll, n' 689, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-3322 e E-mail:
henriquecevema@gmail.com, inscrita no CNPJiMF sob o n.o 06.943.551/0001-75 e C.G.F. sob o n"

06.70126-0-4, neste ato representada por Caio Montgomery Augusto Alencar, portador(a) do CPF
n" 748.601.353-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrâto,
oriundo do Processo de Pregâo Eletrônico n" 2024.05.16.2, em conformidade com as disposrções
contidas na Lei Federal no. 14.133, 0l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.05.16.2, de acordo de acordo
com as noÍnas gerais da Lei n" 14. 133, de l'de abril de202l, devidamente homologado/autorizado
pelo Sr. Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenador de Despesas da Secretariâ Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de veículo tipo ambulância (tipo B)
destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, na

forma discriminada no quadro abaixo:

Lorc: Ambul6ncia oB
EspeciÍic.çôo À'larcr/Modelo Vâlor unilário

AMBULANCIA DE SUPORTE B ÂSICO (TIPO B:ArúBULÃ\ctA DE supoRTE BÁstco (TIpo B. TIPO VAN/FURGÀO
DEFINIÇÀo,APLICÂÇÀo: VÊ|CU
DESTINADO ÀO TRANSPORTE INTER
HOSPITALAR DE PACIENTES COM RISCO D
VIDA CONHECIDO E AO ATENDIMENTO P

HOSPITALAR DE PÁCIENTES COM RISCO
VIDA DESCONHECIDO, NÀo CLASSIFICA
COM POTENCIAL DE NECESSITAR D

TNTERVENÇÀo MÉDICA No LocAL Eio
DURÁNTE TRANSPoRTE ATÉ o sERvtÇo D
DESTTNo AMBULÂNC|A IrPo ts

BRANCA CARACTERÍSTICAS oERAIS
UND

VEICULO TIPO FURCAO COM CARROC
HM AÇO TIPO CHASSIS OU MONOB
ORIGINAL DE FABRICA; ZERO KM; D
FABRICAÇÀO DO ANo DA CoNTRATÂÇÀ

R

D

CITROEN
JUMPER

AMBULÂNCIA
I13.850,00 I I1.R50,00

oU POSTERIOR; EQUIPAMENT
oBRTGATóRros ExrGIDos P

CONTRANi02 PORTAS (MOTORISTA
PASSACEIRO), PORTA LATERÁL N

TCOMPARTIII'IENTO DO PACIENTE E DUA
PORTAS TRASEÍRÁS COM ABERTU
HoRtzoNTAL MíNIMA EN4 ouAs postÇôE
DE 90 E ]80 GRAUS OU 90 E 270 GRAUS

. II : r:l l !) 11.)')r,..! : ') l

r'..., i,t,i i':...:..i1

Unid td€. Vâlor Totâl
0001
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TENDo coMo ALTURA MiNIMA l.ô50 MM.]

cov DtsPosrrrvo AUToMÀTIco PAR4
vA\TÉ -LAs ABERTAS, IMPEDINDo sEUl

FFCHAMENTo ESPoNTÀNEo No cAso DE r,
vEicuLo EStACIoNAR EM DESNivÊLl
CABINETCARROCERIA: PORTAs EM CtIAPAJ
COI\4 REVESTII\4EN]O INTERNO EIúi

POLII,S'I IRLNO. COM I-ECHOS INTERNO E
LX] LRNO. RESISTENTES E DE ABERTURAq
DE FÁcIl Acto\ÀMENTo; o PNEU [srEPE
NÀo DEVE sER ACoNDICToNADO No sALÀq
DE ATENDIMÉNTO: DIMENSÔES.
coMPRTMENTo rorAL MiNlMo: 59oo MM:]

DIsrÀNCIA MfNtI\,ÍA ENTRE EIxos:3.250 MMI
eLlutn vittvn, 2.400 tv í: coMPRtMENTq
vÍNrMo Do sALÀo DE ATENDTMENTo: 2.80q

VV, ALTTJRA MINIMA DO SALÀO Dq
ATENDIMENTO: 1.750 MM. MOTORI
DTANTE|Ro. MÍNrMo 4 ctLtNDRosJ
porÊNctA MÁxrMA rcueL ou supenton À
I25 CV; TORQUE MÁXIMO IGUAI, OU
SUPERIOR A 24 KCFM| SISTEMA DE
ALIMENTAÇÀo rNJEÇÀo ELETR0NIc^
DIRÉTA: COMBUSÍVEL ÓLEO DIESEL.
CAPACIDADE MJNIMA DO -TANQUE 

DE
tcoMBUSTivEL: 65 Lll Ros. 't RANsMlssÀo
|\,.|ANUAL DL. \o Mi\tN4o, 5 vELoclDADts À

trnexre s UMA À RÉ. DIREÇÀo: ELÉTRlcA.
HIDRÁULICA oU ELETRO .HIDRÁULICA,
CAPACIDADE DE CARGA MíNIMA: I,OOO KG.
VOLUME UTIL MÍNIMO DO

COMPARTIMENTO DE CARGA: I0 lú31

susPENsÀo os CoMPoNENTES DEVERÀq
POSSUIR UM DIMENSIONAMENlO QUE
EXCEDA A CARCA IMPOSTA EM CADÀ
VEMBRo, soMENTE SERÀO PERÀ,IITIDAS
coRREÇôEs APRovADÀs PEL()
FABRICANTE DE CHASSI OU IíONOBLOCO;
pARA coMpENsAR DEFLEXôES rNDEvlDAs
ALÉv DAs roLERÂNCtAs PERMITID^s. NÀo
sERÀo PERMITIDAS CORREçÔES DEVIDO AOI

DEsBALÂNCEAMENTo, o vEicuLo DFVERÂl
SER ENTRIGUE BALANCEADOT O CONJUT..*TQ

DAS suspENsôES DIANTEIR-A E TRÁsElRÂl
DEVERÀ possutR EFIcÁclAEl,lclÉNCtAl
SATISFATÔRIAS QUANTO À REDI,ÇÀO DA9
v tBRAÇôES TR r- prDAÇôES oRtctNADAs DAI
rRRE(ir LAR )ADt DA vrA DE crRct LA(Àd
E OU ('ÁRROCI]RIÀ, REDUZIND(}
.\DEQUADAMENTE. AS INJÚRIAS QUE POR
VENTURA vIRIAM A ACOMETER O PÂCIENTI]
TL{NSPORTADO, SISTEMA DE SECURÁNÇA:;
FREIO COM SISTÊMA ANTI.BLOQUEIO (ABS}
NASQLATRO RODAST SISTtMA AUXILIÂR Dq
l"RÉNAGEM IEBD. ESP OU SIM ILAR ): AIRBÂCq
FRONTÂlsi ALARI\.4E (SISTEMA A\TI i
J.URIO): FARÓIS DE NEBLINA, AR]
CoNDICIONADO: CONTROLD ELETRICO DOS
VIDROS DIANTEIROSi PONTO DE FORÇA l2 V
PRoTETOR DE CÁRTERJOGO DE TAPETES
ADAPTAçÀO PARA ÂMBULÀNCIA DE

supoRTF BÀstco (Ttpo B): . ITFNs MiNtt\4os
COMORME PORTARIA N' 2,O4II. DE 05 D[
NovEMBRo DE 2002, Do MrNrs'rÉRIo DA
SAÚDE. o VEÍCULo TIPo B DEVERÁ PoSSUIR
No MiNrMo, os SECUINTES ITENS (eu
sERÀo DETALHADos NA sEeuÊNctA)
SINALIZADOR ÓPTICO E ACÚSTICO; ; MAC
RETRÁTIL ARTICULADA E COM RODAS
SUPORTE PARA SORO: INSTALAÇÃO DE RED
DE oxTcÉNro coM crLrNDRo, VÁLWLA
MANÔMETRo EM LoCAL DE FAC
VISUALIZA o E RÉcuA coM DLlP

+§-.'l
.'l ) I

Ài;a

,,§
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SAÍDA; oxrcÉNlo coÀ, RÉcrJ^ TRIPLA {A i
ALTMENTAÇÀo Do RESPIRADoRi ts .l

FLUXôMETRo E Ut, DIFICADoR od
oxlcÉNto E c - AsptRÁDoR Tlpo VENTURT);i
MANôMETR0 E FLUXôMETRo coM
MÁSCARA E CHICoTE PARA oxIcENAÇÀo:I
CILINDRO DE OXICENIO PORTATIL COI\1
VÁLVULA| MALETA DE uncÊncH
CONTENDO: ESTETOSCÔPIO ADULTO T

INFANTIL, RESSUSCITADOR MANUAL
ADULTO/TNFANTIL, CÁNULAS
oRoFARÍNcEAs DE TAMANHoS vARIADoS
LUVAS DESCARTÁVEIS. TESOI,JRA RETA
COM PONTA ROMBA. ESPARADRAPO

TAMANHOSI MALETA DE PÀRTO CONTENDO:
LUVAS CIRTJRCICAS, CLAMPS UMBILICAI
ESTILETE ESTÉRIL PARA CORTE D
coRDÀo, sACo plÁsTlco pARÁ PLACENTÂ
COBERTOR. COMPRESSAS CIRURGICAS
GAZES ESTÉREIS. BRACELETES D
IDENTIFICAÇÀO: SUPORTE PARA SOR
PRANCHA CURTA I] LONGA PA
Il\roBrlrzAÇÀo DE coLUNA, TALAS PA
II.íoBILIzAÇÃo DE IúEMBRos E CoNJUN

sj

DE COLARES CERVICAIS: C
IMOBILIZADOR DORSALi FRASCOS DE SOR
FISIOLOGICO E RINGER LACTA
BANDAGENS TRIANCULARES: COL
REFLETIVOS PARA A TRIPULAÇÀO
LANTERNÂ DE À4Àor ôcuLos. MÁscARÁs E
AvENTATs DE PRorEÇÀo E unleres cofi
vEDlcAÇôEs A SEREM DEFINtDAs EMI
PROTOCOLOS, PELOS SERVrÇOS. AS
AMBULANCIAS DE SUPORTI BASICO QUE
REALIZAM TAMBÉT,4 AÇÔES DI:
SALVAMENTo DEVER^o coNTER o
MATERIAL MÍNIMo PARA SALVAMENTO
TERRESTRÉ. AeuÁTrco E EM ALTURÂS.
MALETA DE FERRAMENTAS E EXTIN'I'OR DE
pó euiMrco sECo DE o,ó Kc. FrrAs E coNEs
SINALIZADORES PARA ISOLAMENTO DE
ÁREAS, DEVENDo coNTAR, ÂINDA coM
COMPARTIMENTO ISOLADO PARA A SUA
GUARDA, CARANTINDO UM sALÀo DE
ATENDMENTO (...) (Conforme Termo do
ReÍerênciâ)

ll3 .8-50,00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1 . Termo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORRoGAÇÃo
3.I - O presente contrato terá vigência de até l2 (doze) meses, contados da data de sua assinâtura, na

forma do artigo 105, da Lei no 14.13312021 ou enquanto decorrer o fomecimento do produto dentro
da vigência do mesmo.
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3.l. I - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DoS MODELOS DE ExECUÇÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL
4.1 - O regimc de execução contratual, os modelos de gestão e dc cxecução, assim como os prazôs c
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tcrmo de

Referência, vinculado a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇAO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal.
previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

Elem€nto dc Despesâ

0ó r 0.122.0001.2.0r 2.0000 44905200

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENT0
7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 313.850,00 (trezentos e treze mil oitocentos e cinquenta
reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2. I - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta ) dias , contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
1.4.1 - 

^ 
emissão da Nota Fiscal/Farura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumcnto.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Unid, Orç Proieto/Ativldade
0t
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7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a Iquidaçào
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçào,
não acarretando qualquer ônus para a contratantei
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaçào mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.
7.4.5 - Previan,ente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçào,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cntério da

contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à inadimplêncra
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagâmentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação.
7.4. l0 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1 I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de conrprovação, por
meio de documento oÍicial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um.ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamenro, a contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dilbrença
correspondente tão logo sejâ divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

M
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. I 36, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuarâm inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde quc

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foúuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçào nos termos do art. 107 da Lei n"

t4.1331202t.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOCS OI CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

presente contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao

presente contrato;
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n"
t4.t33/202t;
9.6 - Efeoar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgào competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprinlento
de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terâ o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
9.1 I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
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10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedc a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, do veículo, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão corlunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do dornicílio ou sede

da contratada; 4) CeÍidão de Regularidade do FGTS - CR-F; e 5) Certidào Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
frscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo cxecutada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tcrceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
l0.l I - Cumprrr, durante todo o periodo de execuçào do contrâto, a reserya de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021);
10,12 - Comprovar a ÍeseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo
único, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas enr decorrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei n' 14.133,de2021;
10,15 - Currprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou nrunicipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, ibrnecendo os materiais, equipamentos. fcrramentas e
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de l4 de

agosto de 201 8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução do futuro contrato;
l0.l E - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçào, quaisqucr
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
I0.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitrr a utilizaçâo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
10.21 - O veículo deverá ser fomecido com o respectivo manual do usuário, em idioma português, e

com a relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.22 - Efetuar a entrega do(s) veículo(s) em transporte adequado para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
I l.l - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
ll.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposra em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivai ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1.1.3 - Não celebrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I l. L3. I - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a atâ de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
I l.l .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaraçâo
falsa durante o trâmite;
l l .l .5 - Fraudar o processo;
ll.l.6 - CompoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natvreza, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
I L l.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
I l.l .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 1 2.846, de 2013;
I1.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsa b ilidades
civil e criminal:
11.2.1-Advertência;
I 1.2.2 - Multal
I I .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
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11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadc quc

aplicou a penalidade.

I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.
I 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
ll.4.l - Para as infrações previstas nos itens ll.l.l, I1.1.2 e I I . L3, a multa será de 0,5"/o a lSYo do
valor do contrato.
11.4.2 -Para as infrações previstas nos itens ll,l.4, 11.1.5, Il.l.6, ll.l.7 e ll.l.8, a multa será de

l50Á a 30o/o do valor do contrato.
I 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I 1.6 - Na aplicação da sançào de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
I 1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
dasinfraçõesadministrativasrelacionadasnositensll.l.l,tl.t.2ell.l.3,quandonãosejustificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

ll.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens l l.l.4, I1.1.5, I 1.1.6, ll.l.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens ll.l.l, 11.1.2 e ll.l.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n' 14.13312021.
I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regrstro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração, descrita no
item 11.1.3.1., caruçterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do aí. 45, §4'da IN SEGES/ME n" 13, de2022.
I l.l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
peíencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
I I .l I - Caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intrmação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prâzo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vintc) dias úteis, contado do rccebimento dos autos.
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I I . l2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração dc

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçào,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I I . l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instÍumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
l2.l - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei n' 14.l33l20ll,
em valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - O contralado apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) diâs úteis, pronogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor total do contrato.
I 2.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesnro que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompaúar as moditicações referentes à vigência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçào ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçào, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da cxecução ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garantta assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.7.1 - prejuizos advindos do nào curnprimento do objeto do contrato e do não adimplenrento das

demais obrigações nele previstas,
12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer na,tureza e para com o FG'IS, nào
adimplidas pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 12.7, observada a legislaçâo que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, enr conta específica a ser
fomecida, com coÍreçâo monelária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pclo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.
l2.ll - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
scr ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmehos utilizados quando da contratação.
12. l3 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâo,
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo rnáximo de l0 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificado.
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12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratantc
quanto ao início de processo administrativo para apuraçào de descumprimento de cláLrsulas

contratuais (an. 137, § 4", da Lei n." 14.13312021).
12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao

contrato de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de rmportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçào
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l3.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma
fixado para o contrato.
I 3.2. I - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminisrrativas; e

b) Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da cxecução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, daLei n' 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
l4.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na

Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
I 5. I - Evenruais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25oÁ (vínte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

,.1.j
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15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sEXTA - DA PUBLICAÇÃo
l6.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poíal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, dc202l, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção à Lei n".12.527, de 201l.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
l7.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, § l', da Lei n' 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçào final, completa c exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para quc sufta
seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de junho de 2024

Ya M th us Nunes Araújo
Secre o Municipal de Saúde

CONTRÂTANTE

g !.lb

CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CONTRATADA
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.08210001-74
corEügcÀo Er LEtraÇÀo

,o"^ * 3{\

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.06.07-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2024.05.16.2. Partes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa-/pessoa fisica CEVEMA COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a Aquisição de veículo tipo ambulância (tipo
b) destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
NorteiCE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$
313.850,00 (trezentos e treze mil oitocentos e cinquenta reais). Signatários: Andréa Maia
Landim e Caio Montgomery Augusto Alencar.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Junho de 2024

v
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EXTI{.{T( ) DE C()NTIi\Tt) N li-ri4.06.1?.i)0ill

coní<rtme as.liretrizes do TCE,/CE, cour cadastro conrplero de

orderradores, fôrlreccdores, itens e conriss(-)es de licitxçio; criação

ilimitar.la cle mcrdelos de relatórios e a geraçào automatizarla tle

Ârquivos digirâis; recursos avrnça.los de conlrole e seguranç1, rrraves

ela Secretaria Municipalde A.lministração tle Jrrazeiro Jo Norte/CE,

podendo eventuâis irTteressr.los apresentar Propostas r.le Preços Do

prazo de 3 (rrês) Jias úreis, n contar destâ Prrblicrção, opr:rtunidade

cnr tltre a aclnrinisrraçào escolheÍá â màis vânrâjosà. As propostxs Lle

pteços por:lcri'io ser enviadas pekr e,mail: cpl@jnrzciro.ce.gor,.br ate o

,Jia 27 de jtrnho de 2024 ou entregues/protocoladas na Sede da

Cenrral de Compras do Municipio, siro na R. lnrer',enlor Fco Etr!âno

Cruz, rr" 120, l'anrlar - Ccnrro-CEP, 63.010415, Jua:eiro do

Norre/Ceará, no horárLo de 08:00 ás 14:00 horns em clins trteis, na

mesma darÀ. Após esse prazo, o processo estarii encerra,,lo pata o

rece[rinrento rlc novos orçlnrer]ros. O Aviso ele Dispetrsa ,-le Liciração

e seus Anexos csrario clispcrniveis Portal cle Liciraçôes 11a Prcfcrtura

Mtrnrciprl de Juazcilo clo Norre/CE (hrrps,,//

1-r wwur.juazerrt orr.rrre.ce.gor,.br/licitacao.php), no Diário OÍicirldo
Municipio de Juazeiro do Norre (bttps,//
wwwjuazeimdonorre.ce.gov.br/diariolistn.php), no Pon.rl de Licitaçôes

do Tribunal de Contas ,l<: Estac{o do Ceará (https://muricip«rs-

Lcitacoes.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacionrl ,.le Contrataçircs Pitblicas

- PNCP (wu,u,.g<w.brlpncp/ptàr). Mârores inforrnaçóes na sede da

Cennal de Compras do Municipro, sito na R, Interventor Fco Erivano

Cruz, n' 120, 1'antlar - Ccntro. CEP,6l.0l0{15, pelo relefone

(88)3199-0161, no horírio ile 08:00 às 14,00 horas ou nin.la pelo e-

rüril: cpl@juilzeiro.ce.gov.[rr. Juazeiro clo Norte/Ceará, 20 de junho

Je 2024. Ianr Pereirl Lle Sor,rsr - Agente de Cc:ntra racão ,.[r Murricipio.

lixrr.rt., ,.l,, Cli',rrrrrro r. i.rerrrc i Lr, rrir.i,) rri: tn,rtl.LlrJrrrie

(i'n.or ran.it\ n' 2r)24.C5 17.1. I'arLcs, ,, \lrrnrcÍ1.rr, Jc )L,a:ci«r Jo

Nr)rtc. ,rir.r\-c\ .lu(,,) S"tr.r,,r,,r \lLrDicip.rl .ic S.rLrric . , .' r:'rL:'.r,"

pr:sso,r íL:i,:.r -i r\ l:.N(lhNIlr\RI^ lÍl)r\. ()irjcr,,, \.()t\tirit.,r() J.
;crvri\)\ x 5!r1r.r 1'rr.L;r.i,,' n.r r.rirrnr.r L: ,r.i.qrr,r,'rr,, Llr, t rrrrr,,.lL
llspccirliJrJ"s O.1,,n toLigirrs (( lL1.)), F, )r inrcrureJro.ll Stclctrlr.,

\4unrcipriJr Sarrri. Jc Jrraictlo Jo N,rrt../t'L, (,,n,{,r'r1r( r.t'e.rir.ir!a,(s

.,\rrsl,urrcs rr,, F-.lrr,rl Corv,re;rr,,ri,,. \,irl,rr T,,t rl, I(i í0(r.la-.7.?7

r,1uir herrr,^,,.i.r'r,l I rtnr,^L r*,rrr., .r', ri,i.,
certl'r,s). Si,tnutiirros: AnJrca Nl.riir l-.rn,lirrr c Sirl',i,tn., Lirr.rr.i ii.

Ir:.':.r'.,.1, \',r(. ( L l,,l, lunl .,,1. l''i-í

EXTRATO l)1, rl()NTRAT() N, 201+.(16.07-0002

:..
.,t:lExtlar, r Jo ( .rrnrnrtr, rcÍi-ícrrtc à l-i.rtlr.-ir() urL nr,,JeiidaJe Prcg.r,, rr"

l0l-1.i5.1b.1. I)lrtt.: o lr'lu ni,'ífi,r.lc Jr.re:ciro Jr, Nr,nc. ;r trevc. .lah)

S«:rLrta rir lríLrni,:r1rl rl,: Srir<lc r a crnprcsir,,/pcsst,a tisir a CEVIiI'4;\
( L )\,lLR('l( \ L l\l Rl\1.11r\ )s l)li PLI R( )l L( ) ITI 'À. \ )l-rcr,,: ,{

lrcsrntc liciriLei(, r('rn lr('r oL\icro ir A(luisrç:i() .lc ,,,r,ii:ttk, rifo
rrrrhtrlincr' (ripo h) rlcstin.rdos aos |,rcicntcs accnJiilos 1.cla Sccrctaria

\,Írrnicip.rl .le SlrLlc.lr ILr;rzciro.hr Nortc./( lE, corrti,rrlc tslrt,ciiiea, rics

Lonlr;rntes rr., ÊLlitrrl Conr,oe .rtt.'rio. \,Ilor Ti,tul, RS ill.ti50,00
(Íe;crrrr,s e tr.,;. nLiloito(ertoreair)quelltir rc.ri:) S iqur riiriosr ,\n.lr,::r

\{:ri:r l-,rn.irnr c (l,ri,, \1onr!r)rr1cr\' Àrrgrrsto Àlcni;rr.

ExempÍares disponíveis na págína
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php

Iua:trro d,, Norrr,/()L.. i]; Jc Junho .I. l0l4

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE JUNHO DE 202404 orÁRro oFrqAL oo MUNrGíPlo
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Contrato no 2024 Oô O7-OOO2/2O24

FORNECEDORI

Norne,/Razão sociât: C:VtMA CoMaRCIO t DfRIVADOS DE PtiRoL[C

ô > i:r:r:o

Arquivos Histórico

r)aN Ta/\To_ 304.a oii oTooorr_.):.5,iãítÇ cdi

( Vottar )

ccreÁ,Éo Er LrclrÂÇÀo

.o(H i: .fl6v
| )ti rt|t i ci : 

^)lt./'iL 
2.t':.)6/ :\>.

Local: -riazcri. co l.lr,rt.'.,(lL órgào: Multllclplo Li[ JIJ.ÀZE|iC DO NOli iL

Unidade executora:.1 PRIFtr lTi.]RA MliNlclPA:. DF .llJAZElRo DC lloRTf - Ci

Tipoi Contrâla (n]fÍrri ir) crrD Rêceita ou Dêspêsar D(,:{)os:i Procêssoi ;JO2,1 05.1ô 2 Catogoria do Processo: CoÍrp ,rri

Data dê divutgação no PNCP:2O/Ch/2O2a Data de assinatura: O I /Aô/2Q'! /: Vigência: ai,Oi',/Oô,/242A a A'/,1.-)i:/;)ti:",

ld contrato PNCPi O79 i4qa2OOa114-?-C)COOi:O /?024 Fohte: tslLCom]r]!i ldcontrataçáoPNCP:t)ali.).a?..tat:).. 1 .i\,1''!jl/:).):-:

objeto:

CN /cPFt 0a 913.551/COO1-75 Tipor fr-'sso.rj 'rdrc.i

oàta Bairâr

a

NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAS

Crrd.i palaLein'11-,-l:j/:?l .) Pcri:rl Nôc orl,rL do C,)nlrnt,rçó-.: Ptrbtrcas {PNC P) o o sitio

c[cl onico ofic]arI cleit]fr.(lo ir al vLrtgacão cenlrirl /,rdir c ol--r galorra do:i ntos cxig dcs enr s.rdo

da [icitaÇões e contr.rlor, ldrrl]n !tr.lt vos ôbar(rd()5 pírlo novel drpLorrr.r

o I q(ido pelc Con]ri(: í:crlo d., RÉ,cie NacLoniiL dc Conirirlacôc! publ c-)t unr colc.gi.rdo
(1., l)i. ,rtjva co'r rJ..: .rtÍrfrJ Ç.ie., eslr.ei,r..lr', ll.r -lL,ar,_,la nj _:4 7ô4 (ia'l dc.go.lo.lê 2O:-l

a cc ,rn,ar[::l.:..]::to alír:.!.) ,.1rr.i.r,:l ,:in P!-1ít,iti u r' . :ii,)'ir,--,-c.;Jr-.t-r al.i a,r..itrrL,'ro :j! JnlJ

aarra..l)c.ro iir..'t.r t,,.j lI h, ]taloalnaiopcloiídal(lo:iicrnrpc.o:1Lrlall(:r(:ornt,-.

i'\ i rCÍr(ltnç.io. fideJill ll(l,l(lL e corietlrde dar!, rnF,JÍfirço.: ê dos air(lrrrvo:i r()Li't voa, ir
conllnl,1çócsdsporl)l/,r(li]ii ro pNCP pcr ft) cJ d,r Lci n''14133,/2021:;iiodocstíili
r,I lonsabilidaale d(,! orit.ro::.J.antidade5 corrtr:rt.lrrkr:

9 ',. r: ',:,: .

J .' .,., ,:.::,-
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Junto
SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
úuntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.í 57/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na RUA VISCONDE DE
NÁCAR, ,1440 - CENTRO - CURITIBA - PR

Data de Emissã o: 18lOGl2O24 15:48:59
N' Apólice Seguro Garantia:, 10-0775-0420334
Proposta: 4596í 3í
Controle lnterno (Código Controle): 372583379
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 50420334

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRo Do NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.O821OO01-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP
63.010.147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: CEVEMA COMERCIO DE VEICULOS MAQUINAS PECAS
SERVICOS E LOCACOES LTDA
CPF/CNPJ: 35.307.250/0001-53 R LEAO Xlll 599, , SALESIANOS - CEP: 63.050-030 -
JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DA CORRETORA:

0OOOO2.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

lcP
B ra sil
,>,;»

rrl'.) rcP
B rasil :._'.rl ..i. .r,.r.
r tsEduardo de O. NobregaRoque Jr. de H. Melo

Eduârdo dê Olivei,a Nobíêga N. dê Séí€ do Ceíificadoi 62FF6E2640F88264 Roque dê Holândâ Melo N'de Série do CediÍcadoi 7ABF101BBB72ED55O1532O0F6E57775OCFEADD87

SUSEP 0800.021 .8.48,1. Cenlr.l de A!ândrE6nlo: 080o.7o4. 0301 dánc'6nlê âudils 0800.742.6060, Ouvidon.: 0800.64 3.0301 , hnpr^M.@n.umdor.gov.b..
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N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0420334
Proposta: 4596í 3í
Controle lnterno (Código Controle): 372583379
N' de Registro SUSEP: 054362024001 007 7 50420334

§EGUROS

ir _j\r_s\

0775 . GARANTIA SEGURADO
. SETOR PÚBLICO

R$ 173,33

R$ 86,67

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 260,00

Valor(R$)
R$ 260,00

t

Junto
clllxlslAi r: Ui lL^iÀc

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ í5.692,50

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Executante Fornecedor R$ 15.692,50 18t06t2024 1610912025

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ 156,93 18t06t2024 1610912025

Trabalhista e Previdenciária R$'15.692,50 18106t2024 16t0912025

Multas e Penalidades R$ 15.692,50 1810612024 1610912025

Demonstrativo de Prêmio:

Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

Parcela
1

cãÉiod6§acúuã14ádeobê,,trE(s).Pde{m)sdrEÍdb?Êo(oes)quandoto,rt?bô(s)iúdame eoJElror?c rp6rÉo

Vencimento
2510612024

No Carnê
21948784

Página I de 14
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iunt"g
N' Apólice Seguro Garantia : 1 0 -077 54420331
Proposta: 4596í 3í
Controle lnterno (Código Controle): 372583379
N' de Registro SU S EP: 05436202400 I 0 07 7 50420334

rRoxrtspÍcto oe npóltce SEGURo GARANTTA

Objeto da Garantia
i{ j+tl ful

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no
fornecimento de bens, conforme termos e condições descritos no Contralo Vinculado ao PE
2024.05.16.2.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite IVIáximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação

, realizada ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de

I natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em

. julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequenle homologaçáo do Poder Judiciário.

. O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2O22.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

PátÉina2 dê 14
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N' Apólice Seguro carantia: í0-0775-0420334
Proposta: 4596í 3í
Controle lnterno (Código Controle): 372583379
N" de Registro SUSEP: 05436202400í 0 077 50420334

)
unto
SEGUPOS

a

l

l

i

:

coNDtçÕEs coNTRATUAIS \ -l1o b
EXECUTANTE FORNECEDOR

PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
. 1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
rPreluízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
conespondente a contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido

, pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobeÉura adicional;
b) riscos cobeÉos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma detêrminante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
fl fornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondêntes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçáo desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislaçáo ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades
visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem
política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emeÍgentes ou consequentes dê qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamênte garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticad,,ospelo-'T--qmgdol..poqseus'.f uncion4[iose/o,u,prepostos;
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n) o pagamento óu libeiàção íinanceira a maior pelo Segurado em benefício do Toma

q.s

t 451 ül
dor;
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o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusáo do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competentê(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;

. _ t) quaisquer P§uízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normasv anticorrupção perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes,

:

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago êm caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Sêguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamenlo realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o prazo êstipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇOES, RENOVAÇOES E ATUALTZAçOES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emíssão de Endosso ou nova

r Apólice.
4.3. As alteraçôes, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

, atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influencie,p o. lisco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais altêrações
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r4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em '

'Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

r4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice ênquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condiçôes comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não
execução do Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.í.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.'|,.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se conÍigura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.í.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar mêdidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, Íica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de açôes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o câso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. CaÍactêrização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que acompanhado dos documêntos listados abaixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos sêguintês
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documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, ê seus anexos;

357 L
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados

. pelo Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principa! e/ou na aplicação de multa, contendo a notiÍicação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;

. . h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;v i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
rj) cópia de atas, notificações, contranotificaçóes, documêntos, correspondências, inclusive e-
'mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.

:5.6. Regulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a coÍrer sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao rêcurso.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o prêço previsto no Contrato

, Principal e o preço contratualmênte deflnido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo
, contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por êste após o decurso do prazo para seu
pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamentê, os valores dos bens

,originalmente constantes do Contrato Principal ê sêu(s) anexo(s), não abarcando itêns como
r correção monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramênto técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.1 .3. Em complemento ao cálculo descrito n9 item 6.1- 1 acima, na ocorrência de sinistro, os
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eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
êm excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso,
6.3. Í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou falos tenham dado causa ao Sinistro.

. . 6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, osv direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.'1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o

: reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobeÉura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considêrados também quaisquer despesas de
manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inopoÉunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

Lz possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regÍas e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurador para execuçâo das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equip_ar_ável ao dolo comprovadamente praticados
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pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante lêgal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmênte quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representantê fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

'que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do

. . item 5.1.í destas Gondições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

- Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
. Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

'8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
, de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador rêferente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

.8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização prêvistas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.'l . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:

:a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente realizado e quando
. houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obleto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

, 9.1 .1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemênto ocorÍidos duÍante a Vigência da Apólice, observado o pÍazo prescricional
de'l (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

§
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10. í . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
'10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRSIAS
'1 1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

12. ACETTAçÃO
. 12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelov proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá

conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no ilem 12.2 íicará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
poÍ escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceilaçáo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

,prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceilação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOStçÕES GERATS
. '13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prêpostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.

, '13.í.1 . O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

rí3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nêsta garantia, havendo contrariedade e/ou
tdivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
i aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçôes da presente Apólice/Endosso.
í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumprar tal como
disposto em suas Gondições Contratuais.
13.3.í. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigaçóes decorrentes de

r contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 102, da .Lei de Licitaçóês no
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurÍdico e a eÍicácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
'13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
',l3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
,l3.,l0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sÍtio eletrônico https://www.gov.brlsusep.

14. DEF|NIçOES
'14.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes deÍinições:
l. Apólice. documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. Condições PaÉiculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a carccledzaçáo do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vt. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação de Fornecedor Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente deÍinido com o Fornecedor Substituto, para execução
do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas
pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida
após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu
adimplemento de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura
de seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura aov Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xvlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podêndo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.

. XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
. , Principal, nos termos da legislação.
- XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datâs

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÉR|AS
PROCESSO SUSEP n." 1 54'l 4.63637 1 I 2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
t.t. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de

;lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada

I em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação
do Poder Judiciário.
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2. RISCOS EXCLUÍDOS
2-1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobeÉura principal, não estão

, cobeÉura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
I a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; ev e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;

r g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

&

Junto
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da

, Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
rdurante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

§r E G,U fl O g
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3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistênte
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

: 3.2. Em até í0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
' aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

v 4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO DO S|NISTRO
4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista

re/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos

; autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.í. A presente cobeÉura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado

. durante o prazo prescricional previsto no art.70, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se refere ao Direito do Trabalho. 4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a

rcomunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora se
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros êm geral.
4.2. Reclamacão de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença ê da cêrtidão de seu trânsito em julgado, da qual constê o
rêconhêcimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
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Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobeÉura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos serviços relativos ao

, contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contÍato principal dentro do período de Vigência da Apólice;

. g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de\z sinistro,

. 4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do
, art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
.4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notiÍicação, devidamente acompanhada dos documentos
imínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório Íinal
I de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.

r4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
ceÉo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a corrêr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitaçóes
pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÂO
. , 5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
- Mári.o de lndenização previsto no frontispício da Apólice.

5.1.'1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a conÍirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenclárias especificamente relacionadas ao
período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.í. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobeÉura principal também são hipóteses de
perda dê direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou

. perder prazo paÍa intêrposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844
I da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
dlspos!,o na cláusula 3 desta Cobertura âdtçi"naf ou gstê não for homologado pelo Poder
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7. DTSPOSTçÕES FTNATS
7.1 . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

s. DEFTNTçOES
8.í. Em acréscimo às deÍinições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamantê: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado,
o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigaçóes Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas

ialteraçóes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
'recolhimento das contribuições devidas a cada catêgoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.

. lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

a-, cumprimento das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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